
Diante da licença de
quatro parlamen-
tares para ocupar

cargos no Poder Executi-
vo, a Mesa Diretora da
Assembleia Legislativa
decidiu convocar os su-
plentes dos partidos, e não
das coligações – alianças
formadas pelas legendas à
época das eleições. O
anúncio foi feito, ontem à
tarde, pelo presidente da
Casa Joaquim Nabuco, de-
putado Guilherme Uchoa

(PDT), em uma entrevista
coletiva à imprensa. Dessa
forma, assumem, hoje, às
10h, no Plenário do Pa-
lácio Joaquim Nabuco:
Isabel Cristina (PT), Ma-
noel Ferreira (PR), Se-
bastião Rufino (PSB) e Ci-
ro Coelho (PSB).

A decisão do colegiado
responsável pelo Poder
Legislativo seguiu o pare-
cer previamente concedido
pela Procuradoria Geral da
Alepe, cujo norte foi o

entendimento do Supremo
Tribunal Federal (STF) de
que as vagas, no sistema
proporcional, pertencem às
legendas e não às associa-
ções partidárias. Segundo
argumentou o STF, como
as coligações não são per-
manentes, extinguem-se
após o processo eleitoral,
não podendo, portanto, de-
ter os mandatos. 

“Por essa análise, as
vagas deixadas por Isaltino
Nascimento (PT), Alberto

Feitosa (PR), Laura Gomes
(PSB) e Raquel Lyra (PSB)
(que assumiram Secreta-

rias do Poder Executivo)
devem ser mantidas com
os partidos dos titulares

dos mandatos”, completou
Uchoa. O presidente do
Parlamento Estadual fri-
sou, ainda, que a delibera-
ção da Alepe a respeito do
assunto contou com o aval
da maioria dos integrantes
da Mesa Diretora. “Tive-
mos como foco apenas o
julgamento do STF. Essa
decisão não foi influencia-
da por nenhuma questão de
cunho pessoal. O argumen-
to jurídico foi nosso único
pilar”, asseverou.
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Deputados suplentes
tomam posse hoje, às 10h
Solenidade ocorre no Palácio Joaquim Nabuco, sede do Poder Legislativo

Deputados Licenciados Suplentes Convocados

Isaltino Nascimento (PT) => Isabel Cristina (PT)

Alberto Feitosa (PR) => Manoel Ferreira (PR)

Laura Gomes (PSB) => Sebastião Rufino (PSB)

Raquel Lyra (PSB) => Ciro Coelho (PSB)
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E streante no Palácio
Joaquim Nabuco,
após duas eleições

vitoriosas na Câmara Mu-
nicipal do Recife, o depu-
tado Daniel Coelho (PV)
usou, ontem, a tribuna pa-
ra se apresentar e agrade-
cer aos eleitores. “É uma
honra fazer parte desse
colegiado, composto por
deputados eleitos de forma
democrática para repre-
sentar diversos segmentos
e regiões do Estado”, des-
tacou.

O compromisso com o
meio ambiente e o desen-
volvimento sustentável de
Pernambuco, suas princi-
pais bandeiras durante o
processo eleitoral, foi,
mais uma vez, confirmado.
“Exercerei o mandato com
responsabilidade e serei
favorável a tudo que in-
teresse à sociedade. Sem-
pre existirão diferenças no
campo político, mas a po-

pulação estará sempre em
primeiro lugar”, observou. 

O deputado não quis
polemizar quanto à deci-
são em se manter na ban-
cada de Oposição, apesar
de o PV, após as eleições,
ter aderido à bancada go-
vernista. “Fui eleito pelo
voto da oposição e quero

respeitar os eleitores. Ter
uma posição predefinida
não é essencialmente estar
contra ou favor. Que os
posicionamentos não vi-
sem à defesa de um partido
ou de um Governo, mas da
sociedade”, comentou.

Em apartes, Betinho Go-
mes (PPS), Antônio Moraes
e Edson Vieira, ambos do
PSDB, Ramos (PMN), Síl-
vio Costa Filho (PTB), Ma-
viael Cavalcanti (DEM) e
Waldemar Borges (PSB)
destacaram a atuação e o
compromisso de Coelho
com a população, desde a
época em que esteve na Câ-
mara de Vereadores. “Sua
presença ajudará a enrique-
cer o debate na Casa”, res-
saltou Gomes. 

Moraes, Edson Vieira e
Cavalcanti citaram a cora-
gem do parlamentar para se
manter independente do
posicionamento do PV. “Sa-
bia que não fugiria a seus
princípios”, defendeu Ra-
mos. “Daniel foi um bom
vereador, cumpriu o papel
democrático da Oposição”,
avaliou Costa Filho. “Go-
verno e Oposição saberão
dar o melhor para Pernam-
buco”, argumentou Borges.

Representante do PV reafirma
compromissos de campanha

Roubos em delegacia e em
posto policial preocupam

Desenvolvimento sustentável é
principal desafio do Estado

A “insegurança” no Esta-
do voltou a ser citada no
pronunciamento do deputa-
do Antônio Moraes (PS-
DB). “Ontem, mais uma
vez, outro posto foi saquea-
do. Há oito dias, um posto
da Polícia Miliar foi inva-
dido e roubaram fuzis,
coletes e pistolas. São fatos
preocupantes. Esperamos
que o comando da Polícia
Militar tome providências
para evitar que os fatos se
tornem rotina e que os ban-
didos sejam armados com o
aparato do próprio Gover-
no”, ressaltou Moraes. 
FREVO – Defensor da cultu-
ra estadual, o parlamentar
também fez referência ao
Dia do Frevo, celebrado
hoje. A manifestação é ge-
nuinamente pernambucana
e, como artistas de desta-
que, o tucano citou os
Maestros Spok e Forró; Ed

Carlos e Capiba. “Infeliz-
mente, o frevo só é tocado
na época do Carnaval. É
necessário que a Alepe e o

Governo se unam para va-
lorizar essa expressão cul-
tural de Pernambuco”, en-
fatizou.

PROVIDÊNCIAS – Antônio Moraes alertou sobre riscos

JOÃO BITA

Segurança

Supermercado instalado no
Cabo impedido de funcionar

Com o objetivo de sensi-
bilizar a Prefeitura Munici-
pal do Cabo de Santo Agos-
tinho, na Região Metropoli-
tana do Recife, o deputado
Betinho Gomes (PSDB) tra-
tou, no discurso de ontem, da
licença que permite a aber-
tura do supermercado Maxxi
Atacado, ligado ao grupo
norte-americano Wal-Mart. 

De acordo com o parla-
mentar, o empreendimento
está pronto para a inaugu-
ração, desde dezembro de
2010, e já possui autoriza-
ção do Governo do Estado
para funcionar. “Lamenta-
velmente, o Maxxi não ob-
teve licença da Prefeitura,
sob o argumento de que se
faz necessária uma  contra-
partida social. A exigência é
municipal, mas a população
do Cabo não tem conheci-
mento do que isso signifi-
ca”, afirmou. 

Situado às margens da
PE-60, o supermercado
contratou empregados e ad-
quiriu produtos para a co-
mercialização. No local, de
mais de quatro mil metros
quadrados, foram investidos
R$ 30 milhões. O tucano

destacou que a empresa po-
derá atender toda a Mata
Sul com produtos mais ba-
ratos. “Entendo que o em-
preendimento é funda-
mental para a localidade,
pois gera empregos e tribu-
tos”, observou.

IMPASSE – Betinho Gomes cobrou atenção da Prefeitura
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OPOSIÇÃO – Daniel disse que continuará fiscalizando Governo estadual

JOÃO BITA

Maxxi

Coelho
preferiu não
polemizar

com partido



O pedido de informa-
ção do deputado Daniel
Coelho (PV), apresentado
na tarde da última terça-
feira (8), sobre um pos-
sível repasse no valor de
R$ 1,2 milhão do Cirque
du Soleil para o Poder
Executivo, fez com que o
líder do Governo, Walde-
mar Borges (PSB), e o vi-
ce-líder da bancada gover-
nista, Sílvio Costa Filho
(PTB), ocupassem a tribu-
na do Plenário, a fim de
esclarecer a situação. 

De acordo Borges, ne-
nhum tipo de acerto entre o
circo e o Governo foi fir-
mado. “O que aconteceu
foi apenas uma estimativa
dos recursos diretos viabili-
zados pela produtora do
evento, a exemplo da ilu-
minação, drenagem e me-
lhoria do espaço utilizado.” 

Outro ponto esclarecido
diz respeito ao Termo de
Ajustamento de Conduta
(TAC), firmado entre a
Empetur, a Prefeitura de
Olinda e o Instituto do Pa-

trimônio Histórico e Artís-
tico Nacional (Iphan) para
a recuperação do Memorial
Arcoverde, local onde o
circo se fixou. “O TAC pre-
viu diversas questões, entre
elas, o replantio de árvores.
Das 19 retiradas, mais de
36 foram replantadas.
Quanto ao projeto urbanís-
tico, a licitação ocorreu e a
mesma encontra-se em fase
de elaboração, no escritório
Burle Marx”, esclareceu
Borges. 

Costa Filho entregou ao

deputado Daniel Coelho
uma cópia do contrato as-
sinado à época. “O único
acordo, previsto na cláu-
sula terceira, foram com-
promissos com os serviços
de recuperação do Memo-
rial Arcoverde. Tudo foi
feito. Isso não aconteceu
por acaso e, sim, porque
Pernambuco estava fora da
agenda de eventos inter-
nacionais. A intenção foi
promover o turismo”, enfa-
tizou. Costa Filho acres-
centou que a assinatura do

TAC aconteceu junto ao
Ministério Público de Per-
nambuco (MPPE). 

Daniel Coelho, em apar-
te, reafirmou que cobrará o
acordo assumido. “O espa-
ço pode ser uma grande
área de lazer”, pontuou,
ressaltando que os questio-
namentos não pretendem
constranger qualquer go-
vernista.
BOAS-VINDAS – Costa Filho
ainda saudou os deputados
estaduais eleitos para a 17ª
Legislatura. 
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BORGES - Líder governista
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Odeputado Ricardo
Costa (PTC) utili-
zou o Pequeno Ex-

pediente, ontem à tarde,
para tratar do andamento
das obras do viaduto loca-
lizado na Pan Nordestina.
“Há dúvidas quanto à en-
trega das obras antes do
Carnaval, mas toda parte
pré-moldada está pronta.
O secretário estadual de
Transporte, Isaltino Nasci-
mento, junto com a direto-
ria da Câmara dos Diri-
gentes Lojistas (CDL),
convocou uma reunião
para que as empresas que
estão com a acessibilidade
prejudicada devido à obra
obtenham soluções para o

transporte de suas merca-
dorias”, detalhou.

Na última segunda-
feira, o parlamentar, Isal-
tino Nascimento e em-
presários visitaram o via-
duto. “Tudo foi mostrado
e comprovou-se que a
obra está em dia e será
entregue antes do Carna-
val”, afirmou Costa. Isal-
tino Nascimento solicitou
a instalação de um sistema
de vigilância, devido ao
grande número de assaltos
na localidade. Uma nova
iluminação emergencial
foi feita pela empresa res-
ponsável pela obra do via-
duto com o apoio da Pre-
feitura.

Declarações da assesso-
ria de impressa do prefeito
de Arcoverde, no Sertão
pernambucano, repercuti-
ram na Casa Joaquim Na-
buco. Na tarde de ontem, o
deputado Ângelo Ferreira
(PSB) criticou notas en-
viadas aos meios de co-
municação do Estado, tor-
nando pública uma decisão
judicial que determina a
penhora dos vencimentos
do ex-prefeito da locali-
dade Julião Julu Guerra.
Para o parlamentar, o
acontecimento é “uma an-
tecipação predatória do
pleito eleitoral de 2012”.
O processo cível se trata

de descumprimento de le-
gislação fiscal.

O socialista informou
que ainda cabem recursos
junto ao Tribunal de Jus-
tiça de Pernambuco (TJ-
PE) e ao Supremo Tribunal
de Justiça (STJ). “Quantos
de nós, prefeitos, deputa-
dos, vereadores, já tive-
mos relatórios de tribunais
pedindo devolução de
recursos e, ao juntarmos as
provas, foram cessadas as
acusações? A prudência
deve existir para que não
sejam feitos ataques pes-
soais”, pontuou, acrescen-
tando acreditar que a ini-
ciativa partiu do prefeito

da localidade, Zeca Caval-
canti. 

Ferreira citou que alguns
meios de comunicação tam-
bém publicaram “acusa-
ções” contra a ex-prefeita
Erivânia Camelo, hoje,
gerente-geral da Agência de
Defesa e Fiscalização Agro-
pecuária de Pernambuco
(Adagro), classificando-a de
“ficha-suja”, por ter pres-
tações de contas rejeitadas. 

O recurso impetrado por
Erivânia, entretanto, ainda
não recebeu parecer final.
“Temos que falar no
momento oportuno, quando
julgados os processos”,
ressaltou. 

Viaduto na Pan Nordestina
fica pronto antes do Carnaval

Uso do Memorial pelo Cirque du Soleil volta ao debate

Empresa responsável afirmou que cronograma é viável

COSTA – Visita  acompanhado de secretário de Transporte
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Burocracia da CEF
atrasa obras públicas

Socialista chama a atenção para julgamentos precipitados

Os municípios pernambu-
canos estão prejudicados com
o excesso de burocracia da
Caixa (CEF). A conclusão é
do deputado Izaías Régis
(PTB), que, ontem, fez um
apelo à presidente da institui-
ção federal, Maria Fernanda
Ramos Coelho. De acordo
com o parlamentar, em 2010,
as cidades do Agreste Meri-
dional devolveram ao Tesou-
ro Nacional cerca de R$ 22
milhões por causa da dificul-
dade na liberação dos re-
cursos. 

Régis informou que a falta
de engenheiros ainda contri-
bui para a demora na execu-
ção das obras, acarretando a
devolução dos investimentos
aos cofres públicos. 

“Muitos prefeitos são pro-
cessados pelos Tribunais de
Contas da União e do Estado
porque as obras iniciam, a
Caixa não manda engenhei-
ros para fiscalizar e orientar,
causando demora na conclu-
são das construções. Os ges-
tores tentam fazer o certo; os
tribunais entendem como
errado e os processa”, lamen-
tou. O petebista declarou
acompanhar, anualmente, a
aplicação de verbas e in-
centivou os demais parla-
mentares a fazer o mesmo
nas regiões que representam.

“Faltam funcionários. A Cai-
xa não investe em terceiriza-
ção de mão de obra. Os pro-
cedimentos não são ágeis e
até os municípios atingidos
pelas enchentes são prejudi-
cados”, alertou, afirmando
que os pequenos construtores
estão fechando as portas por-
que as prefeituras não conse-
guem pagar os contratos. 

Régis anunciou que irá a
Brasília buscar apoio do se-
nador pernambucano Arman-
do Monteiro Neto (PTB), no
sentido de liberar investimen-
tos para Pernambuco. “Desde
2007, tento obter recursos
para a construção de um
ginásio de esportes em Gara-
nhuns e a Caixa não libera”,
criticou. 

RÉGIS – Viagem a Brasília

JOÃO BITA

FERREIRA - Recursos

JOÃO BITA

Meio ambiente
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RESOLUÇÃO Nº 1021, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2011.
Concede licença em caráter Cultural ao deputado Adalto Santos.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

R E S O L V E:

Art. 1° Fica concedida licença em caráter oficial nos termos do inciso I, do art. 32, do Regimento Interno, ao Deputado Adalto Santos, no
período de 3 a 9 de março 2011, quando estará viajando a Argentina, participando da Convenção de Ministros da Igreja Evangélica
Assembleia de Deus.

Art. 2° A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, 
em 9 de fevereiro de 2011.

GUILHERME UCHÔA
Presidente

ATO Nº 17/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício s/n, do Deputado Leonardo Dias,
RESOLVE: nomear os servidores para exercer os cargos em comissão daquele Gabinete Parlamentar, atribuindo-lhes as gratificações de
representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs
12.347/03 e 13.185/07.

NOME CARGO/SÍMBOLO GRAT.REP.
ANDRÉ CAVALCANTI MOREIRA Chefe de Gabinete/PL-CGC 34%
CARLOS TAVARES BERNARDO Assessor Especial/PL-ASC 12%
VALDEMAR ANTONIO DE GÓIS Assessor Especial/PL-ASC 120%
ANA CAROLINA BORBA MONTIBELO Assessor Especial/PL-ASC 80,67%
ANDRÉ JOSÉ BENBASSAT DE LUCENA MELO Assessor Especial/PL-ASC 0%
BRUNO DEUSDEDIT BORBA TAVARES MELO Assessor Especial/PL-ASC 100%
INALDA LIMA DE OLIVEIRA Assessor Especial/PL-ASC 0%
ARTHUR VALENÇA DE LUNA Assessor Especial/PL-ASC 50%
BRENNO JOSÉ NOVAES VELOSO DA SILVEIRA Assessor Especial/PL-ASC 50%
ROOSEVELT DO AMARAL COSTA NETO Assessor Especial/PL-ASC 120%
JOÃO PAULO DA ROCHA BIANCHI Assessor Especial/PL-ASC 0%
JÉSSICA NAYARA SILVA GOMES Assessor Especial/PL-ASC 0%
ODISVAL VELOSO MARTINS Assessor Especial/PL-ASC 120%
MARLUCE FERREIRA DA SILVA Assessor Especial/PL-ASC 0%
IVONE LACERDA CAVALCANTI Secretário Parlamentar/PL-SPC 120%
MARCELA BATISTA DOS SANTOS Secretário Parlamentar/PL-SPC 120%
ELDER MORAIS DOMINGO DE MELO Secretário Parlamentar/PL-SPC 120%
KARLA CRISTINA BALBINO GOMES Assistente Parlamentar/PL-APC 120%

Sala Torres Galvão, 1 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

ATO Nº. 35/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 002/2011, do Deputado Daniel Coelho,
RESOLVE: nomear os servidores para exercer os cargos em comissão daquele Gabinete Parlamentar, atribuindo-lhes as gratificações de
representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs
12.347/03 e 13.185/07.

NOME CARGO/SÍMBOLO GRAT.REP.
FILIPE MOURA WANDERLEY Chefe de Gabinete/PL-CGC 0%
CAIO AUGUSTO BARBOSA DE LIMA Assessor Especial/PL-ASC 75,80%
GENILDO SEVERINO DA SILVA Assessor Especial/PL-ASC 77%

JADSON FÁBIO DOS SANTOS Assessor Especial/PL-ASC 6,50%
JAILSON MOTA DOS SANTOS Assessor Especial/PL-ASC 77%
MARCOS PERREIRA DE SOUZA FILHO Assessor Especial/PL-ASC 77%
MARCOS PETRONIO LIMA PEREIRA Assessor Especial/PL-ASC 74%
MARCUS ANDRE NASCIMENTO DUCLERC Assessor Especial/PL-ASC 77%
MARIA DA BETÂNIA CAVALCANTI ADVINCULA Assessor Especial/PL-ASC 0%
MARIA RENATA REIS LINS Assessor Especial/PL-ASC 27,85%
MARGARETT ANDREA FERNANDES PEREIRA Assessor Especial/PL-ASC 33,35%
JOSÉ GILVAN SILVA Assessor Especial/PL-ASC 77%
RODRIGO VIEIRA RUSSEL Assessor Especial/PL-ASC 77%
WANDERSON SOBRAL FLORÊNCIO Assessor Especial/PL-ASC 33,35%
AUGUSTO RODRIGUES SILVA NETO Secretário Parlamentar/PL-SPC 0%
FÁBIO JOSÉ ARAÚJO ALBUQUERQUE Secretário Parlamentar/PL-SPC 75%
JOSÉ SEVERINO DA SILVA Secretário Parlamentar/PL-SPC 50%
FÁBIO FRANÇA DA CUNHA ANDRADE Secretário Parlamentar/PL-SPC 50%
MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA Secretário Parlamentar/PL-SPC 47,50%
ROBERVAL MORAES DOS SANTOS Secretário Parlamentar/PL-SPC 0%
WEBERSON FLÁVIO SOBRAL FLORÊNCIO Secretário Parlamentar/PL-SPC 32,50%
ADELMA MEDEIROS DOS SANTOS Assistente Parlamentar/PL-APC 94,20%
BRUNO CESAR ANASTÁCIO DA SILVA Assistente Parlamentar/PL-APC 22%
KEMPLER RAMOS BRANDÃO REIS Assistente Parlamentar/PL-APC 50%
SILVIA MONTENEGRO DOS SANTOS Assistente Parlamentar/PL-APC 82,10%
WERYD LUIZ SIMÕES DA SILVA Assistente Parlamentar/PL-APC 85%

Sala Torres Galvão, 2 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

(REPUBLICAR POR INCORREÇÃO)

ATO Nº. 43/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 03/2011, da Deputada Laura Gomes,
RESOLVE: nomear os servidores para exercer os cargos em comissão daquele Gabinete Parlamentar, atribuindo-lhes as gratificações de
representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs
12.347/03 e 13.185/07.

NOME CARGO/SÍMBOLO GRAT.REP.
FABIANA CRISTINE DE MOURA Chefe de Gabinete/PL-CGC 120%
ENILDA MARIA MARTINS Assessor Especial/PL-ASC 50%
FABIANA ELIZA DE ARAÚJO MACHADO Assessor Especial/PL-ASC 120%
MÁRCIA MARIA DE SOUZA Assessor Especial/PL-ASC 30%
AUGUSTO HEITOR TABOSA PEREIRA Secretário Parlamentar/PL-SPC 80%
BEATRIZ DOS SANTOS BASTOS AFONSO Secretário Parlamentar/PL-SPC 120%
CARLOS ROBERTO DE SOUSA PINHEIRO Secretário Parlamentar/PL-SPC 30%
FERNANDA MARIA DE MORAES Secretário Parlamentar/PL-SPC 80%
LUIZ HENRIQUE SANTANA DOS SANTOS Secretário Parlamentar/PL-SPC 20%
MARCOS VINICIUS GOMES Secretário Parlamentar/PL-SPC 70%
RAIRA CHIARA MOTA SILVA Secretário Parlamentar/PL-SPC 30%
ROBERTA RODRIGUES SANTANA Secretário Parlamentar/PL-SPC 90%
RUTE MARIA CARVALHO DA SILVA BARBOSA Secretário Parlamentar/PL-SPC 120%
SANDRA FRANCISCA DE CARVALHO CHAVES Secretário Parlamentar/PL-SPC 80%
VALMIR BERNARDO DA SILVA Secretário Parlamentar/PL-SPC 120%
DEIZE MARIA GOMES MACIEL Assistente Parlamentar/PL-APC
120%

Sala Torres Galvão, 3 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

ATO Nº. 45/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 01/2011, do Deputado Claudiano Martins Filho,
RESOLVE: nomear os servidores para exercer os cargos em comissão daquele Gabinete Parlamentar, atribuindo-lhes as gratificações de
representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs
12.347/03 e 13.185/07.

NOME CARGO/SÍMBOLO GRAT.REP.
JULIANA GOMES DE ANDRADE Chefe de Gabinete/PL-CGC 120%
BRUNO RAFAEL ARAUJO DE ANDRADE Assessor Especial/PL-ASC 0%
GELVALUCE GOMES DA SILVA FONSECA Assessor Especial/PL-ASC 54%
ISABELA GUEDES MALTA Assessor Especial/PL-ASC 120%
JULIO MARIO VIEIRA SOARES Assessor Especial/PL-ASC 120%
ANNA KAROLINA SANTANA DE FREITAS Secretário Parlamentar/PL-SPC 41%
PAULA BATISTA IWAMURA Secretário Parlamentar/PL-SPC 45%
EDSON LOPES CAVALCANTE Secretário Parlamentar/PL-SPC 18%
FRANCISCO ROMERO FREIRE SOARES Secretário Parlamentar/PL-SPC 18%
JOSÉ ANTÔNIO ALVES Secretário Parlamentar/PL-SPC 18%
JOSÉ CARLOS BEZERRA Secretário Parlamentar/PL-SPC 18%
JOSÉ ESDRAS DE FREITAS GOIS Secretário Parlamentar/PL-SPC 18%
JOSUE FERREIRA BARBOZA Secretário Parlamentar/PL-SPC 18%
LOURIVAL MARTINS DE ALBUQUERQUE Secretário Parlamentar/PL-SPC 54%
POLLYANA MARIA BADEGA VITALINO Secretário Parlamentar/PL-SPC 0%
ROSANGELA BRANDÃO Secretário Parlamentar/PL-SPC 120%
ANDRÉA CRISTINA CAVALCANTE DE MATOS Auxiliar de Gabinete/PL-AGC 84%

Sala Torres Galvão, 3 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

ATO Nº. 52/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido nos Ofícios nºs 002 e 005/2011, do Deputado Betinho Gomes,
RESOLVE: nomear os servidores para exercer os cargos em comissão daquele Gabinete Parlamentar, atribuindo-lhes as gratificações de
representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs
12.347/03 e 13.185/07.

NOME CARGO/SÍMBOLO GRAT.REP.
MARCELLO MOTA GADELHA Chefe de Gabinete/PL-CGC 120%
ARNALDO ALVES FEITOZA Assessor Especial/PL-ASC 7,5%
RODRIGO ALBUQUERQUE DANTAS Assessor Especial/PL-ASC 0%
SAMIRA DE CÁSSIA ZACARIAS CAMINHA Assessor Especial/PL-ASC 0%
ERICO SILVA DOS SANTOS Assessor Especial/PL-ASC 120%
ANDREA BARBOSA CORTEZ DE MIRANDA Assessor Especial/PL-ASC 7%
EDUARDO HENRIQUE PLÁCIDO SIMONI Assessor Especial/PL-ASC 0%

Atos

Resolução

PODER LEGISLATIVO
MESA DIRETORA: Presidente, Deputado Guilherme Uchoa; 1º Vice-Presidente, Deputado Marcantônio
Dourado; 2º Vice-Presidente, Deputado Edson Vieira; 1º Secretário, Deputado João Fernando Coutinho;
2º Secretário, Deputado Sérgio Leite; 3º Secretário, Deputado Henrique Queiroz; 4º Secretário,
Deputado Eriberto Medeiros. Procurador-Geral - Ismar Teixeira Cabral; Superintendente-Geral -
Marcelo Cabral e Silva; Assistente Legislativa - Ana Olímpia Celso de M. Severo; Superintendente
Administrativa - Adriana Alves de Araújo; Superintendente de Recursos Humanos - Rodrigo Moreira
Cordeiro; Superintendente de Planejamento e Execução Orçamentária e Financeira - José Lourenço
de Sobral Neto; Superintendente de Modernização Institucional e Tecnológica - Braulio José de Lira
C. Torres; Assistente de Cerimonial - Francklin Bezerra Santos; Assistente de Saúde e Medicina
Ocupacional - Aldo Mota; Assistente de Segurança Legislativa - Coronel Ricardo Ferreira de Lima; Assistente de Preservação
do Patrimônio Histórico do Legislativo - Cynthia Barreto; Assistente Educacional - Jurandir Bezerra Lins; Auditora-Chefe -
Maria Gorete Pessoa de Melo; Assistente de Comunicação Social - Cláudia Lucena; Chefe de Departamento de Imprensa -
Marconi Glauco; Editora - Andréa Tavares; Redatores - Antônio Azevedo, Fernanda Rodrigues, Isabelle Costa Lima, Larissa
Rodrigues, Renata Varjal, Sandra Salisvânia e Yanna Araújo; Fotografia: Roberto Soares (Gerente de Fotografia), Breno
Laprovítera (Edição de Fotografia), João Bitta, Moisés Barbosa, Ricardo Verçosa e Rinaldo Marques; Diagramação e Editoração
Eletrônica:Anderson Galvão e Alécio Nicolak Júnior; Chefe de Departamento de Rádio:Ana Lúcia Lins; Repórteres: Carolina
Flores, Fellipe Marques, Rosângela Almeida e Verônica Barros; Operadores de Som: Aristides Pandelis Frangakis e Alcidézio
Ramos; Estagiários: Cinthia Carvalho, Jullimária Dutra, Mariana Barros, Paulo Maciel, Priscila Sá e Simone Lourenço; Chefe
do Departamento de TV, Antônio Magalhães; Gerente de Produção de TV, Natália Câmara; Reportagem: Ana Cláudia Braga,
Fellipe Marques, Mara Amorim; Produção: Christianne Alcântara, Solange Mendonça e Kiki Marinho; Apresentação: Mônica
Alcântara. Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da Aurora, nº 631 – Recife-PE. Fone: 3183-2368. Fax 3217-2107. PABX
3183.2211. Nosso E-mail: dcomunic@alepe.pe.gov.br.

Nosso endereço na Internet:  http://www.alepe.pe.gov.br



CLÁUDIA SALES DE NOVAES FERREIRA Assessor Especial/PL-ASC 120%
MARIA CLARA DE BARROS PACHECO Assessor Especial/PL-ASC 120%
IZAUTILANIA NUNES DA SILVA SANTOS Assessor Especial/PL-ASC 120%
MARCOS ANTONIO SILVA DE ALMEIDA Secretário Parlamentar/PL-SPC 80%
THAIS COSME SOARES DA SILVA Assistente Parlamentar/PL-APC 0%

Sala Torres Galvão, 3 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

ATO Nº. 55/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício n.º832154/2011, do Deputado Eriberto Medeiros,
RESOLVE: exonerar o servidor MÁRIO PINHEIRO BEZERRA, do cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC,
retroagindo ao dia 02 de fevereiro do corrente ano, nos termos da Lei nº. 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis
nºs 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 4 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

ATO Nº. 76/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício n.º11/2011, do Deputado Alberto Feitosa,
RESOLVE: exonerar ROSA MARIA BEZERRA DE AGUIAR, do cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, retroagindo
seus efeitos ao dia 1º de fevereiro do corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis
nºs 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 77/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº.08/2011, da Deputada Teresa Leitão,
RESOLVE: exonerar dos cargos em comissão daquele Gabinete, conforme planilha abaixo, retroagindo seus efeitos ao dia 1° de fevereiro
do corrente ano, nos termos da Lei nº. 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs 12.347/03 e 13.185/07.

NOME CARGO SÍMBOLO
GISELIA ALVES CARDOSO Assessor Especial PL - ASC
ALEXANDRE MARQUES DE ANDRADE Assessor Especial PL - ASC
ROMERO ALVES DA SILVA Assessor Especial PL - ASC
KÁSSIA KISS LOPES NUNES Secretário Parlamentar PL - SPC

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 78/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
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COMISSÃO DE NEGÓCIOS MUNICIPAIS
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convoco, nos termos do Art. 117, §1º do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, os Deputados
Edson Vieira do PSDB, Odacy Amorim do PSB, Rildo Braz do PRP e Rodrigo Novaes do PTC (Membros Titulares) e os Deputados
Francismar Pontes do PTB, Henrique Queiroz do PR, Leonardo Dias do PSB, Ramos do PMN e a Deputada Mary Gouveia do
PHS (Membros Suplentes), para comparecerem à Reunião Extraordinária que será realizada às 09:00 H (nove horas) do próximo
dia 10 de fevereiro de 2011 (quinta-feira), na sala 327, 3º andar do anexo I ao Palácio Joaquim Nabuco, com a finalidade de
realizar a instalação da Comissão e a eleição do Presidente e do Vice-presidente para o biênio 2011/2012 da 17ª Legislatura.

Recife, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado Aglailson Junior

COMISSÃO DE ESPORTE E LAZER
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
Convoco, nos termos do art. 117, §1º, do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa, os Deputados: ANDRÉ CAMPOS (PT),
CLAUDIANO MARTINS FILHO (PSDB), JÚLIO CAVALCANTI (PTB), LEONARDO DIAS (PSB), VINÍCIUS LABANCA (PSB),
membros titulares, e, na ausência destes, os suplentes: DIOGO MORAES (PSB), MAVIAEL CAVALCANTI (DEM), RAQUEL
LYRA (PSB), RICARDO COSTA (PTC), SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR (PR), para comparecerem à reunião extraordinária
deste Colegiado, a ser realizada às 11h:00min (onze horas) do dia 10 de fevereiro de 2011, no Plenarinho III, 2º andar do
Anexo I ao Palácio Joaquim Nabuco.

DISCUSSÃO

REUNIÃO DE INSTALAÇÃO DA COMISSÃO DE ESPORTE E LAZER PARA O 1º BIÊNIO DA 17ª LEGISLATURA – ELEIÇÃO
DO PRESIDENTE E VICE

Recife, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado LEONARDO DIAS (PSB)

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E POLÍTICA RURAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convoco, em conformidade com o art. 117, §1º do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, os deputados: 

Adalberto Cavalcanti (PHS), Botafogo Filho (PDT), Manoel Santos (PT) e Odacy Amorim (PSB), membros titulares, bem como
Ângelo Ferreira (PSB), Carlos Santana (PSDB), Eriberto Medeiros (PTC), Everaldo Cabral (PTB) e Rodrigo Novaes (PTC),
membros suplentes, para fazerem presentes à reunião de instalação e eleição do presidente e vice-presidente deste Colegiado
Técnico, que será realizada no dia 10 de fevereiro de 2011, às dez horas no recinto do Plenarinho II, quinto andar do Anexo I ao
Palácio Joaquim Nabuco. 

Recife, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado Claudiano Martins Filho

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convoco nos termos do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, os Deputados: Adalto Santos (PSB), Carlos Santana
(PSDB), Diogo Moraes (PSB), Leonardo Dias (PSB) e Vinícius Labanca (PSB) - Membros Titulares; e os Deputados: Betinho
Gomes (PSDB) Everaldo Cabral (PTB), Isaltino Nascimento (PT), Ricardo Costa (PTC) e Sílvio Costa Filho (PTB) - membros
suplentes, para se fazerem presentes à reunião de eleição do Presidente deste Colegiado Técnico - 12ª Comissão de
Desenvolvimento Econômico e Turismo – que realizar-se-á às nove horas (09 h), do dia 10 de fevereiro de 2011, na Sala 212-B,
desta Comissão, localizado no 2º andar, do Anexo I, Edifício Nilo Coelho, à Rua da União, 439, Boa Vista, Recife - PE.

Sala da 12ª Comissão, 09 de fevereiro de 2011.

Deputado ADALTO SANTOS (PSB)

COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convoco nos termos do Regimento Interno desta Egrégia Assembleia Legislativa, os Deputados: Aglailson Junior (PSB), Alberto
Feitosa (PR), Everaldo Cabral (PTB), Isaltino Nascimento (PT) e Ramos (PMN) - Membros Titulares; e os Deputados: Adalberto
Cavalcanti (PHS) Adalto Santos (PSB), Claudiano Martins Filho (PSDB), Manoel Santos (PT) e Pedro Serafim Neto (PDT) -
membros suplentes, para se fazerem presentes à reunião de eleição do Presidente deste Colegiado Técnico - 16ª Comissão de
Redação Final – que realizar-se-á às oito horas (08 h), do dia 10 de fevereiro de 2011, na Sala 212-A, desta Comissão, localizado
no 2º andar, do Anexo I, Edifício Nilo Coelho, à Rua da União, 439, Boa Vista, nesta capital.

Sala da 16ª Comissão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado AGLAILSON JÚNIOR (PSB)

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
REUNIÃO DE INSTALAÇÃO

Convoco, nos termos do Art. 117, §1º do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, os deputados: Mary Gouveia (PHS),
Isaltino Nascimento (PT), Raquel Lyra (PSB), Rodrigo Novaes (PTC), Waldemar Borges (PSB), Antônio Moraes (PSDB), Aglailson
Júnior (PSB), Daniel Coelho (PV) e Alberto Feitosa (PR) para comparecerem à reunião extraordinária que será realizada às 9:00
(nove horas) do próximo dia 15 de fevereiro de 2011 (terça-feira), no Plenarinho II, 5º andar do anexo I ao Palácio Joaquim
Nabuco, com a finalidade de realizar a instalação da Comissão e a eleição do Presidente e do Vice-presidente para o 1º biênio
da 17ª Legislatura.

Recife, 9 de fevereiro de 2011.

Luciano Siqueira
Deputado Estadual

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convoco, nos termos do art. 117, §1º, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, os Deputados: ÂNGELO FERREIRA
(PSB), ANTÔNIO MORAES (PSDB), DANIEL COELHO (PV), RAIMUNDO PIMENTEL (PSB), RICARDO COSTA (PTC),
SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR (PR), TERESA LEITÃO (PT) e WALDEMAR BORGES (PSB) membros titulares, e, na ausência
destes, os suplentes ALUISIO LESSA (PSB), ANDRÉ CAMPOS (PT), BETINHO GOMES (PSDB), DIOGO MORAES (PSB),
ERIBERTO MEDEIROS (PTC), LEONARDO DIAS (PSB), SÉRGIO LEITE (PT), TONY GEL (DEM) e VINÍCIUS LABANCA (PSB),
para a reunião de eleição do Presidente e Vice-Presidente da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça para a primeira e
segunda Sessões Legislativas da Décima Sétima Legislatura, a ser realizada no dia 10 de fevereiro de 2011, às 10:30 h (dez horas
e trinta minutos), na sala do Plenarinho III, localizada no 2º (segundo) andar do Anexo I desta Assembleia Legislativa – Edifício
Senador Nilo Coelho.

Recife, 9 de fevereiro de 2011.
Sala da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

DEPUTADO SÍLVIO COSTA FILHO
Presidente da Reunião

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
Convoco, nos termos do art. 117, §1º, do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa, os Deputados: CARLOS SANTANA
(PSDB), ERIBERTO MEDEIROS (PTC), LEONARDO DIAS (PSB), RAQUEL LYRA (PSB), SÉRGIO LEITE (PT), TONY GEL
(DEM), VINÍCIUS LABANCA (PSB), WALDEMAR BORGES (PSB), membros titulares, e, na ausência destes, os suplentes:
ANDRÉ CAMPOS (PT), FRANCISMAR PONTES (PTB), GUSTAVO NEGROMONTE (PMDB), IZAÍAS RÉGIS (PTB), LAURA
GOMES (PSB), LUCIANO SIQUEIRA (PC DO B), MAVIAEL CAVALCANTI (DEM), MARY GOUVEIA (PHS), RODRIGO NOVAES
(PTC), para comparecerem à reunião extraordinária deste Colegiado, a ser realizada às 9h:30min (nove horas e trinta minutos)
do dia 10 de fevereiro de 2011, no Plenarinho III, 2º andar do Anexo I ao Palácio Joaquim Nabuco.

DISCUSSÃO

REUNIÃO DE INSTALAÇÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO PARA O 1º BIÊNIO DA 17ª
LEGISLATURA – ELEIÇÃO DO PRESIDENTE E VICE

Recife, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado CLODOALDO MAGALHÃES



inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício n.º014/2011, do Deputado Maviael Cavalcanti,
RESOLVE: exonerar RODRIGO CÉSAR GONDIM BORBA CORREIA, do cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC,
retroagindo seus efeitos ao dia 1º de fevereiro do corrente ano, nomeando-o para o cargo em comissão de Secretário Parlamentar, PL-
SPC, atribuindo-lhe a gratificação de 50% (cinqüenta por cento), nos termos da Lei n.º11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas
pelas Leis n.ºs 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 79/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício n.º07/2011, do Deputado Pedro Serafim Neto,
RESOLVE: exonerar MARLO JOSÉ ALVES DE MENEZES, do cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, retroagindo
seus efeitos ao dia 1º de fevereiro do corrente ano, nomeando para o referido cargo, REBECA DIAS SILVA, atribuindo-lhe a gratificação
de representação de 120% (cento e vinte por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis
n.ºs 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 80/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, § 1º, do Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 09/2011, do Deputado Eriberto Medeiros, 4º
Secretário deste Poder,
RESOLVE: dispensar o servidor SEVERINO SILVESTRE DE MOURA, matrícula nº 0230, da Função de Gerente de Transportes, da
Superintendência Administrativa, símbolo PL-FGE-1, da Estrutura Organizacional do Poder Legislativo, designando para o referido cargo
o servidor LUCIANO JOSÉ BALTAR DE OLIVEIRA MAROJA, matricula nº 0347, do Quadro de Pessoal Permanente deste Poder, nos
termos da Lei nº 12.776/05, com alteração que lhe foi dada pela Lei nº 13.245/07.

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 81/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº. 23/2011, do Deputado Sílvio Costa Filho,
RESOLVE: exonerar dos cargos em comissão daquele Gabinete, conforme planilha abaixo, retroagindo a 1° de fevereiro do corrente ano,
nos termos da Lei nº. 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03 e 13.185/07.

NOME CARGO SÍMBOLO
ADRIANO DE LIMA DANTAS Assessor Especial PL-ASC
MARIA DA CONCEIÇÃO NUNES LEITE Assessor Especial PL – ASC
ROBERVAL MANOEL DOS PRAZERES Assessor Especial PL – ASC
SUAMY CLEOGENES LIMA DE CARVALHO Assessor Especial PL - ASC
PEDRO HENRIQUE MONTEIRO LEÃO Secretário Parlamentar PL – SPC
RAFAEL LUIZ URQUIZA Secretário Parlamentar PL -SPC
MICHELLE GALINDO SIMÃO Secretário Parlamentar PL - SPC

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 82/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 23/2011, do Deputado Sílvio Costa Filho,
RESOLVE: nomear os servidores para exercer os cargos em comissão daquele Gabinete Parlamentar, atribuindo-lhes as gratificações de
representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs
12.347/03 e 13.185/07.

NOME CARGO/SÍMBOLO GRAT.REP.
ADRIANO DE LIMA DANTAS Chefe de Gabinete/PL-CGC 100%
MANOEL JOAQUIM DE SOUZA MIRANDA FILHO Assessor Especial/PL-ASC 100%
MARIA DO CARMO JAROSLAVSKY Assessor Especial/PL-ASC 100%
LUIZA MARIA JERONIMO BORBA Assessor Especial/PL-ASC 100%
TATIANA MARIA DA SILVA Assessor Especial/PL-ASC 100%
JOSÉ RICARDO FREIRE DA SILVA Assessor Especial/PL-ASC 100%
JOÃO CHAVES LEITE Assessor Especial/PL-ASC 100%
RODRIGO JOSÉ WAVRIK NEVES Assessor Especial/PL-ASC 100%
PAULO GABRIEL DOMINGUES DE REZENDE Assessor Especial/PL-ASC 100%
VALDOMIRO DE SOUZA LIMA Assessor Especial/PL-ASC 18,25%
DANIELE ANGELIM MORAES DE MELO Assessor Especial/PL-ASC 100%
DANIEL TENÓRIO DE CERQUEIRA Secretário Parlamentar/PL-SPC 120%
HERMES HENRIQUE SANTANA AMARAL Secretário Parlamentar/PL-SPC 69,81%
ALESSANDRA CRISTINA MORAES DE ALBUQUERQUE Assistente Parlamentar/PL-APC 3%

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 83/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício n.º015 /2011, do Deputado Tony Gel,
RESOLVE: nomear DIEGO MIRANDA DA SILVA, para o cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, atribuindo-lhe a
gratificação de representação de 120%(cento e vinte por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas
pelas Leis nºs 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 84/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 010 /2011, do Deputado Tony Gel,
RESOLVE: nomear os servidores para exercer os cargos em comissão daquele Gabinete Parlamentar, atribuindo-lhes as gratificações de
representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs
12.347/03 e 13.185/07.

NOME CARGO/SÍMBOLO GRAT.REP.
ANA NATHALIA MIRANDA DA SILVA Assessor Especial/PL-ASC 120%
ANA RENATA GONÇALVES DE SOUZA Assessor Especial/PL-ASC 35%
ANTÔNIO FLORÊNCIO DE MORAIS Assessor Especial/PL-ASC 18,19%
JOSEFA DO CARMO VASCONCELOS Assessor Especial/PL-ASC 36,37%
AURORA ALVES DA SILVA ARAÚJO Secretário Parlamentar/PL-SPC 36,40%
IONE RODRIGUES DE FREITAS Secretário Parlamentar/PL-SPC 36,40%
JOSÉ FLORÊNCIO FILHO Secretário Parlamentar/PL-SPC 27,30%
SUZANA SOUZA GUIMARÃES Secretário Parlamentar/PL-SPC 100%

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 85/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 003/2011, do Deputado Betinho Gomes,
RESOLVE: nomear os servidores para exercer os cargos em comissão daquele Gabinete Parlamentar, atribuindo-lhes as gratificações de
representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs
12.347/03 e 13.185/07.

NOME CARGO/SÍMBOLO GRAT.REP.
GISELA CAMPOS GUIMARÃES Assessor Especial/PL-ASC 90%
LUIZ GALDINO DOS SANTOS Assessor Especial/PL-ASC 0%
JÉSSICA LAIZZA MOURA DUDA CARVALHO Assessor Especial/PL-ASC 0%
JAIRO BARBOSA DE LIMA Assessor Especial/PL-ASC 0%
ELIAS ANTONIO DA SILVA Secretário Parlamentar/PL-SPC 0%
ROBERTO JOSÉ DA SILVA Secretário Parlamentar/PL-SPC 0%
UANDERSON QUIRMAIR DE MELO AMAZONAS Secretário Parlamentar/PL-SPC 0%
ADÉLIA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA Secretário Parlamentar/PL-SPC 0%
IRACI MARIA DE MORAES Secretário Parlamentar/PL-SPC 0%
MÁRCIA MARIA DA SILVA PRADO Secretário Parlamentar/PL-SPC 0%
EDSON JOSÉ DA SILVA Secretário Parlamentar/PL-SPC 0%

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 86/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício n.º017 /2011, do Deputado Maviael Cavalcanti,
RESOLVE: nomear os servidores para exercer os cargos em comissão daquele Gabinete Parlamentar, atribuindo-lhes as gratificações de
representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs
12.347/03 e 13.185/07.

NOME CARGO/SÍMBOLO GRAT.REP.
STÊNIO KYRILLOS Assessor Especial/PL-ASC 70%
ISONILTO FRANCISCO DA SILVA Assessor Especial/PL-ASC 66,70%
LUIZ ALBERTO TAVARES VIANA DE MELO Assistente Parlamentar/PL-APC 100%

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 87/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº016/2011, do Deputado Maviael Cavalcanti,
RESOLVE: nomear CARLOS FREDERICO RIBEIRO LINS FILHO, para o cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC,
atribuindo-lhe a gratificação de representação de 40%(quarenta por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes
foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 88/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 234732 /2011, do Deputado Vinícius Labanca,
RESOLVE: nomear AFONSO AUGUSTO DE AGUIAR BEZERRA, para o cargo em comissão de Chefe de Gabinete, Símbolo PL-CGC,
atribuindo-lhe a gratificação de representação de 120% (cento e vinte por cento) nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que
lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 89/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 004/2011, do Deputado Manoel Santos,
RESOLVE: nomear FLÁVIO DUARTE DA FONSECA, para o cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, atribuindo-lhe
a gratificação de representação de 75% (setenta e cinco por cento) nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram
dadas pelas Leis nºs 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 90/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
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inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício n.º 07/2011, do Deputado Ramos,
RESOLVE: nomear os servidores para exercer os cargos em comissão daquele Gabinete Parlamentar, atribuindo-lhes as gratificações de
representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs
12.347/03 e 13.185/07.

NOME CARGO/SÍMBOLO GRAT. REP.
MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA Secretário Parlamentar/PL-SPC 2%
MARIA IRECE BEZERRA ANDREOTTI Secretário Parlamentar/PL-SPC 31,2%
JOSILBERTO ALVES DA SILVA Secretário Parlamentar/PL-SPC 20%
SEBASTIÃO HUBSON CARNEIRO DE MENEZES Secretário Parlamentar/PL-SPC 2%
LIDIO JOSÉ FIDELIS FILHO Assistente Parlamentar/PL-APC 45%
CLÓVIS GOMES SIQUEIRA JÚNIOR Assistente Parlamentar/PL-APC 80%
ALDEMIR PEREIRA SIMÕES FILHO Assistente Parlamentar/PL-APC 47%

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 91/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 01/2011, do Deputado Waldemar Borges,
RESOLVE: nomear os servidores para exercer os cargos em comissão daquele Gabinete Parlamentar, atribuindo-lhes as gratificações de
representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs
12.347/03 e 13.185/07.

NOME CARGO/SÍMBOLO GRAT.REP.
CAMILO SIMÕES Chefe de Gabinete/PL-CGC 120%
RAIMUNDA TEODORA MENDONÇA DA SILVA Assessor Especial/PL-ASC 120%
FRANCISCO EDMUNDO LESSA DE ANDRADE Assessor Especial/PL-ASC 50%
DJARACI BELTRÃO SILVA Secretário Parlamentar/PL-SPC 40%

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 92/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 002/2011, do Deputado Claudiano Martins Filho,
RESOLVE: nomear os servidores para exercer os cargos em comissão daquele Gabinete Parlamentar, atribuindo-lhes as gratificações de
representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs
12.347/03 e 13.185/07.

NOME CARGO/SÍMBOLO GRAT.REP.
THIAGO EWERSON MENDES E SILVA Assessor Especial/PL-ASC 58%
MANOEL RAMON DA SILVA Assessor Especial/PL-ASC 80%
JOÃO PAULO DOS SANTOS SILVA Assessor Especial/PL-ASC 120%
JURACY DUQUE DE BARROS Assessor Especial/PL-ASC 40%
XÊNIA DOS SANTOS MARQUES Assessor Especial/PL-ASC 34,6%
ROSEMARY NUNES DE OLIVEIRA Secretário Parlamentar/PL-SPC 114%
RODOLFO AUGUSTO GONÇALVES DE ALMEIDA Secretário Parlamentar/PL-SPC 18%
SANDRA CAROLINA C. DE MATOS DIAZ Secretário Parlamentar/PL-SPC 50%
RUGGERI RENATO ALVES DE OLIVEIRA Auxiliar de Gabinete/PL-AGC 120%

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 93/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício n.º12/2011, do Deputado Alberto Feitosa,
RESOLVE: nomear FELIPE CARVALHO DE MORAIS, para o cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, atribuindo-lhe
a gratificação de representação de 75%(setenta e cinco por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram
dadas pelas Leis nºs 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 94/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício n.º10/2011, do Deputado Pedro Serafim Neto,
RESOLVE: nomear os servidores para exercer os cargos em comissão daquele Gabinete Parlamentar, atribuindo-lhes as gratificações de
representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs
12.347/03 e 13.185/07.

NOME CARGO/SÍMBOLO GRAT. REP.
JOSÉ MÁRIO FARIAS DA SILVA Secretário Parlamentar/PL-SPC 120%
LUCIANO JOSÉ DA SILVA Secretário Parlamentar/PL-SPC 120%
MARCOS ADRIANO ARAÚJO DOS SANTOS Secretário Parlamentar/PL-SPC 120%
MAYANNA ANUNCIADA CAMPOS MALTA BARROS Secretário Parlamentar/PL-SPC 120%
MARIA DO SOCORRO GALVÃO Secretário Parlamentar/PL-SPC 120%
PAULO FELIPE PEREIRA DA PAZ Secretário Parlamentar/PL-SPC 120%
CLEIDE MARIA COSTA SILVA Secretário Parlamentar/PL-SPC 120%

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 95/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício n.º05/2011, do Deputado Pedro Serafim Neto,
RESOLVE: nomear EDVALDO EDSON CAVALCANTI SILVA, para o cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC,
atribuindo-lhe a gratificação de representação de 9,18%(nove vírgula dezoito por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações
que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 96/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 017/2011, do Deputado Izaías Régis,
RESOLVE: tornar sem efeito o Ato nº 1341/2011, publicado no Diário Oficial do Poder Legislativo, do dia 1º de fevereiro do corrente ano. 

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 97/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, § 1º, do Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido nos Ofícios nº 24/2011, do Deputado João Fernando Coutinho,
RESOLVE: exonerar, a pedido, LUIZ LEUDO WANDERLEY PEREIRA, matrícula n.º0301, do Quadro de Pessoal Permanente deste Poder
Legislativo, do cargo em comissão de Chefe do Departamento de Telecomunicações, PL-CDP-2, da Estrutura Organizacional do Poder
Legislativo, nos termos da Lei nº 12.776/05, com alteração que lhe foi dada pela Lei n.º13.245/07.

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 98/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº. 016/2011, do Deputado Izaías Régis,
RESOLVE: exonerar dos cargos em comissão daquele Gabinete, conforme planilha abaixo, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de fevereiro
do corrente ano, nos termos da Lei nº. 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03 e 13.185/07.

NOME CARGO SÍMBOLO
DANIEL RODRIGUES DE MORAES Assessor Especial PL - ASC
JOSENILDA MARIA DA SILVA Assessor Especial PL - ASC
MAGDA ROBERTA DE ALMEIDA MELQUÍADES STUDART Assessor Especial PL - ASC
MARCONI D’ARCE LÚCIO JÚNIOR Assessor Especial PL - ASC
ADRIANA ALVES Secretário Parlamentar PL – SPC

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 99/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício n.º 333636/2011, do Deputado Sérgio Leite,
RESOLVE: exonerar JOSÉ MÁRIO DUARTE COELHO, do cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, nos termos da
Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 100/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício n.º018/2011, do Deputado Izaías Régis,
RESOLVE: nomear PEDRO HENRIQUE FREIRE FEITOSA, para o cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC,
atribuindo-lhe a gratificação de representação de 97%(noventa e sete por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que
lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 101/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido nos Ofícios nºs 006, 007 e 008/2011, do Deputado Ângelo
Ferreira,
RESOLVE: nomear os servidores para exercer os cargos em comissão daquele Gabinete Parlamentar, atribuindo-lhes as gratificações de
representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs
12.347/03 e 13.185/07.

NOME CARGO/SÍMBOLO GRAT.REP.
ROSA MARIA BEZERRA DE AGUIAR Assessor Especial/PL-ASC 70%
JORGE LEONARDO DE OLIVEIRA CAVALCANTI Secretário Parlamentar/PL-SPC 85%
ROSA MARIA DE SIQUEIRA ARAÚJO Assistente Parlamentar/PL-APC 90%

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 102/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício n.º334834/2011, do Deputado André Campos,
RESOLVE: nomear os servidores para exercer os cargos em comissão daquele Gabinete Parlamentar, atribuindo-lhes as gratificações de
representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs
12.347/03 e 13.185/07.

NOME CARGO/SÍMBOLO GRAT. REP.
JOSÉ GERMANO DE OLIVEIRA JÚNIOR Assessor Especial/PL-ASC 120%
ANÍZIO AZIS ALVES NETO Assessor Especial/PL-ASC 120%

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente
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ATO Nº. 103/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício n.º006/2011, do Deputado Júlio Cavalcanti,
RESOLVE: tornar sem efeito o Ato n.º51/11, publicado no Diário Oficial do Poder Legislativo, do dia 04 de fevereiro do corrente ano, no
que se refere a nomeação de ELBERT GOMES FEITOSA e JANDIRSON CAMPOS TORRES.

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 104/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº009/2011, do Deputado Júlio Cavalcanti,
RESOLVE: nomear MARIA DAS GRAÇAS DE FARIAS, para o cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, atribuindo-
lhe a gratificação de representação de 97%(noventa e sete por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram
dadas pelas Leis nºs 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 201.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 105/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 010/2011, do Deputado Rodrigo Novaes,
RESOLVE: nomear os servidores para exercer os cargos em comissão daquele Gabinete Parlamentar, atribuindo-lhes as gratificações de
representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs
12.347/03 e 13.185/07.

NOME CARGO/SÍMBOLO GRAT.REP.
ANTONIO PERES NEVES BAPTISTA Chefe de Gabinete/PL-CGC 25%
KILDER ANDRADE SANTOS Assessor Especial/PL-ASC 15%
IGOR COUTINHO ALVES Assessor Especial/PL-ASC 15%
CÍCERO SEBASTIÃO DE OLIVEIRA Assessor Especial/PL-ASC 15%
MARIA DE LOURDES FERINO Assessor Especial/PL-ASC 15%
ANDRÉ BERARDO CARNEIRO DA CUNHA Assessor Especial/PL-ASC 15%
GUSTAVO RAMIRO COSTA NETO Assessor Especial/PL-ASC 52,60%
MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA Assessor Especial/PL-ASC 15%
SANDRA MARIA SILVIA DE OLIVEIRA Assessor Especial/PL-ASC 15%
VANJA MARIA LOPES DE ANDRADE LIMA Assessor Especial/PL-ASC 15%
GABRIELA HOLANDA LIMA DORNELAS CAMARA Assessor Especial/PL-ASC 15%
KELLY CRISTINA PEIXE BANDEIRA DE MELO Assessor Especial/PL-ASC 15%
ALEXANDRE LUIZ TEIXEIRA DAS CHAGAS Assessor Especial/PL-ASC 52,60%
MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA Assessor Especial/PL-ASC 15%
SÁVIA DE SOUZA NOVAES Assessor Especial/PL-ASC 52,60%
LUCIANA HOLANDA LIMA DORNELAS CAMARA Assessor Especial/PL-ASC 15%
GERSONIAS FRANCISCO LOPES Assessor Especial/PL-ASC 15%
RAQUEL CABRAL DE ANDRADE SANTOS Assessor Especial/PL-ASC 15%
LUCIANA ALVES SANTOS PULÇA Assessor Especial/PL-ASC 15%
TEREZA DO CARMO DE MELO Assessor Especial/PL-ASC 15%
ANDRÉ BARBOSA RAMIRO COSTA Assessor Especial/PL-ASC 15%
LILIANE SANTOS DE OLIVEIRA Assessor Especial/PL-ASC 15%
ALESSANDRO DA COSTA MARTINS Assessor Especial/PL-ASC 35,02%
SILVANO FERRAZ Secretário Parlamentar/PL-SPC 120%
LUIZ CAVALCANTI NOVAES FILHO Secretário Parlamentar/PL-SPC 93%
KELBY DE MENEZES LAFAYETTE Secretário Parlamentar/PL-SPC 16,20%
PEDRO HENRIQUE NOVAES DE SOUZA LIRA Secretário Parlamentar/PL-SPC 16,20%
EDSON VIEIRA LEITE DOS SANTOS Secretário Parlamentar/PL-SPC 78,70%
MARIA DA CONSOLAÇÃO BEZERRA DE FARIAS Secretário Parlamentar/PL-SPC 0%
MIRTES CINILEIDE NUNES OLIVEIRA Secretário Parlamentar/PL-SPC 120%
ARTEMIZIA MARIA NOVAES Secretário Parlamentar/PL-SPC 43%
MAGDA PIRES DE CARVALHO Secretário Parlamentar/PL-SPC 56,30%
MARCELO MATIAS DE SOUZA Secretário Parlamentar/PL-SPC 75%
JOÃO FERNANDO SAMPAIO NOVAES Secretário Parlamentar/PL-SPC 16,20%
ADRIANA SOBRAL DA SILVA OLIVEIRA Secretário Parlamentar/PL-SPC 96,65%
CAROLINA SELLARO LYRA Assistente Parlamentar/PL-APC 120%

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 106/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 27/2011, do Deputado João Fernando Coutinho,
RESOLVE: exonerar MARIA DE FÁTIMA COELHO VIANA, do cargo em comissão de Chefe de Departamento de Desenvolvimento
Pessoal, Símbolo PL-CDP-2, da Superintendência de Recursos Humanos, nomeando para o referido cargo DÉBORA MARIA SANTOS
PAES, nos termos da Lei nº 11.641/99, com as alterações que lhes foram dadas pela Lei nº 13.245/07.

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 107/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, § 1º, do Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido nos Ofícios nº 27/2011, do Deputado João Fernando Coutinho,
RESOLVE: nomear, o servidor PAULO FERNANDES DE AZEVEDO MELLO FILHO, para o cargo em comissão de Chefe do
Departamento de Telecomunicações, PL-CDP-2, da Estrutura Organizacional do Poder Legislativo, nos termos da Lei nº 12.776/05, com
alteração que lhe foi dada pela Lei n.º13.245/07.

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 108/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, do Art. 64 do Regimento, e tendo em vista o contido no ofício nº 28/2011, do Deputado João Fernando Coutinho,
RESOLVE: nomear os servidores relacionados para exercer os cargos em comissão constantes da planilha, nos termos da Lei nº
12.776/05, com alteração que lhe foi dada pela Lei nº 13.245/07.

NOME CARGO SÍMBOLO
UIL ALEXANDRE CAVALCANTI DA COSTA Assessor da Primeira Secretaria PL/ASC-1
MANOEL LENILSON CAVALCANTI DA COSTA Assessor Consultivo- SUPGER PL/CDP-2

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 109/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 720875/2011, do Deputado Carlos Santana,
RESOLVE: exonerar JESSÉ ANTÔNIO DO NASCIMENTO, do cargo em comissão de Assistente Parlamentar, Símbolo PL-APC,
nomeando-o para o cargo em comissão de Secretário Parlamentar, PL-SPC, atribuindo-lhe a gratificação de 10% (dez por cento), nos
termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 110/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido nos Ofícios nºs. 345442 e 716781/2011, do Deputado Carlos Santana,
RESOLVE: exonerar dos cargos em comissão daquele Gabinete, conforme planilha abaixo, retroagindo ao dia 1° de fevereiro do corrente
ano, nos termos da Lei nº. 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03 e 13.185/07.

NOME CARGO SÍMBOLO
JOSEMIR PACHECO DE SANTANA Assessor Especial PL - ASC
PAOLA FRASCINETE MANGUINHO MAIA XAVIER Assessor Especial PL - ASC
REGINA CÉLIA DE ARAÚJO MELO GIAQUINTO Assessor Especial PL - ASC
MARIA EUNICE PEREIRA DA CUNHA Assessor Especial PL-ASC
CLAUDIA DANIELA MELO GIAQUINTO Assessor Especial PL-ASC
EDVALDO DOMINGOS DA SILVA Assistente Parlamentar PL-APC
JOÃO BATISTA DA SILVA Assistente Parlamentar PL-APC
JOSÉ SOARES FILHO Assistente Parlamentar PL-APC
ROMILDO FRANCISCO TORRES FILHO Auxiliar de Gabinete PL-AGC
EDILTON FALCÃO VILAR Auxiliar de Gabinete PL-AGC

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 111/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido nos Ofícios nºs. 345442 e 721698/2011, do Deputado Carlos Santana,
RESOLVE: nomear os servidores para exercer os cargos em comissão daquele Gabinete Parlamentar, atribuindo-lhes as gratificações de
representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs
12.347/03 e 13.185/07.

NOME CARGO/SÍMBOLO GRAT.REP.
MOACIR PESSOA DO CARMO JÚNIOR Assessor Especial/PL-ASC 120%
SERGIO JOSÉ DA SILVA ARAÚJO Assessor Especial/PL-ASC 120%
MARIA DA PAZ MELO PEREIRA Assessor Especial/PL-ASC 120%
CREONE FRANÇA DO NASCIMENTO Assessor Especial/PL-ASC 120%
MARIA CRISTINA DO NASCIMENTO Assessor Especial/PL-ASC 120%
IVANILSON AMARO DA CRUZ Secretário Parlamentar/PL-SPC 10%
ALCIENE BATISTA DA MOTA Secretário Parlamentar/PL-SPC 50%

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 112/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício n.º 01/2011, do Deputado Diogo Moraes,
RESOLVE: nomear os servidores para exercer os cargos em comissão daquele Gabinete Parlamentar, atribuindo-lhes as gratificações de
representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs
12.347/03 e 13.185/07.

NOME CARGO/SÍMBOLO GRAT.REP.
MÁRCIA ROBERTA MARQUES BLACK Chefe de Gabinete/PL-CGC 22%
WALTER DA SILVA BARROS Assessor Especial/PL-ASC 86,10%
ILMA FERREIRA NASCIMENTO SILVA Assessor Especial/PL-ASC 81,50%
RICARDO LUIZ CARNEIRO DE LIMA Assessor Especial/PL-ASC 81,50%
NEUZALICE GOMES DE LIRA Assessor Especial/PL-ASC 81,50%
FABIANA CARLA ARRUDA Assessor Especial/PL-ASC 81,50%
HILTON JORION CARVALHO RODRIGUES DE ALMEIDA Assessor Especial/PL-ASC 81,50%
ROBERTA RAFAELLA CAVALCANTE DA COSTA Assessor Especial/PL-ASC 4%
HILGEINE DE ALMEIDA MALTA Assessor Especial/PL-ASC 75%
TALYTA LANA GENES DE BARROS GOMES Assessor Especial/PL-ASC 48%
MARIA ROBERTA REIS LINS Assessor Especial/PL-ASC 48%
JOALDO DA SILVA LIMA Assessor Especial/PL-ASC 81,50%
CARLOS FERNANDES MALTA JUNIOR Secretário Parlamentar/PL-SPC 120%
ANESKA AZEVEDO LIMA Secretário Parlamentar/PL-SPC 45%
ARTHUR TORRES CRISTOVÃO Secretário Parlamentar/PL-SPC 30%
VERIDIANE SANTOS DE LIRA Secretário Parlamentar/PL-SPC 0%
EDILENE MARIA DA SILVA Secretário Parlamentar/PL-SPC 0%
CRISTIANE ALVES DE LIMA Secretário Parlamentar/PL-SPC 110%
EDMAURO ALVES TORRES Secretário Parlamentar/PL-SPC 0%
HAROLDO AVELAR LUNA DE SANTANA Secretário Parlamentar/PL-SPC 105%
ISMAEL FERREIRA RAMOS FILHO Secretário Parlamentar/PL-SPC 0%
CARMEM LUCIA CHAGAS RIBEIRO Secretário Parlamentar/PL-SPC 0%
RENATA RAFAELLA CAVALCANTE DA COSTA Secretário Parlamentar/PL-SPC 4%

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 113/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
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inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício n.º013/2011, do Deputado Betinho Gomes,
RESOLVE: nomear FÁBIA LÚCIA RAMALHO DO NASCIMENTO, para o cargo em comissão de Assistente Parlamentar, Símbolo PL-
APC, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 114/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº06/2011, do Deputado Waldemar Borges,
RESOLVE: nomear SYLVIA CARDOSO DE CARVALHO, para o cargo em comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-SPC,
atribuindo-lhe a gratificação de representação de 10%(dez por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram
dadas pelas Leis nºs 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 115/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 017/2011, do Deputado Tony Gel,
RESOLVE: nomear os servidores para exercer os cargos em comissão daquele Gabinete Parlamentar, atribuindo-lhes as gratificações de
representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs
12.347/03 e 13.185/07.

NOME CARGO/SÍMBOLO GRAT.REP.
ANDRÉ CESAR FRAGOSO DE SIQUEIRA Secretário Parlamentar/PL-SPC 45%
ALTAIR DA SILVA FERREIRA Assistente Parlamentar/PL-APC 120%

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº.116/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido nos Ofícios n.ºs 007 e 011/2011, do Deputado Júlio Cavalcanti ,
RESOLVE: nomear os servidores para exercer os cargos em comissão daquele Gabinete Parlamentar, atribuindo-lhes as gratificações de
representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs
12.347/03 e 13.185/07.

NOME CARGO/SÍMBOLO GRAT.REP.
ELBERT GOMES FEITOSA Chefe de Gabinete/PL-CGC 100%
MARIA JOSÉ DA SILVA Assessor Especial/PL-ASC 100%
MARCELLA MELLO DE MORAES GUERRA Secretário Parlamentar/PL-SPC 4,90%
PAULO JOSÉ GALVÃO VAZ Secretário Parlamentar/PL-SPC 100%
APOLINÁRIO MAURÍCIO DA SILVA Assistente Parlamentar/PL-APC 40%
ALEX DIAS DA SILVA Assistente Parlamentar/PL-APC 0%

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 117/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido nos Ofícios n.ºs 014,015,016,017,018 e 019/2011, do Deputado Edson
Vieira,
RESOLVE: nomear os servidores para exercer os cargos em comissão daquele Gabinete Parlamentar, atribuindo-lhes as gratificações de
representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs
12.347/03 e 13.185/07.
NOME CARGO/SÍMBOLO GRAT.REP.
RILBERTO RIBEIRO DOS ANJOS JÚNIOR Assessor Especial/PL-ASC 45%
IZABELLA COSTA MACIEL Assessor Especial/PL-ASC 45%
THALES ETELVAN CABRAL OLIVEIRA Assessor Especial/PL-ASC 45%
JOSÉ SÍLVIO GOMES Assessor Especial/PL-ASC 45%
NIEDJA GOMES PESSOA DA SILVA Assessor Especial/PL-ASC 45%
SÓCRATES VIEIRA CHAVES Assessor Especial/PL-ASC 45%

Sala Torres Galvão, 9 de fevereiro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

Quinta Reunião Ordinária da Primeira Sessão Legislativa Ordinária da Décima Sétima Legislatura, realizada em 10 de fevereiro
de 2011, às 10:00 horas.

Ordem do Dia

Discussão Única da Indicação n° 45/2011
Autor: Dep. Ângelo Ferreira

Apelo ao Governador do Estado no sentido de proceder com a reforma e colocação de cobertura na quadra esportiva da Escola Estadual
Amaro Lafayette, na Cidade de Sertânia, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 9/2/2011

Discussão Única da Indicação n° 46/2011
Autor: Dep. Ângelo Ferreira

Apelo ao Governador do Estado no sentido de proceder a instalação de um poço tubular no sítio Baixa Bonita, na Região de Rajada,
Município de Petrolina, neste Estado. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 9/2/2011

Discussão Única da Indicação n° 47/2011
Autora: Dep. Mary Gouveia

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Defesa Social no sentido de proceder com o aumento do efetivo do policiamento
militar no município de Escada.

DIÁRIO OFICIAL DE - 9/2/2011

Discussão Única da Indicação n° 49/2011
Autor: Dep. Edson Vieira

Apelo ao Diretor Superintendente do SEBRAE Pernambuco no sentido que seja viabilizada a instalação de um posto daquela instituição
na cidade de Santa Cruz do Capibaribe.

DIÁRIO OFICIAL DE - 9/2/2011

Discussão Única da Indicação n° 50/2011
Autor: Dep. Edson Vieira

Apelo a Presidente da República Federativa do Brasil, ao Presidente do Banco do Nordeste do Brasil em Fortaleza e ao Superintendente
do Banco do Nordeste do Brasil em Recife no sentido de viabilizar a instalação de uma Agência do Banco do Nordeste – BNB na Cidade
de Santa Cruz do Capibaribe.

DIÁRIO OFICIAL DE - 9/2/2011

Discussão Única da Indicação n° 51/2011
Autor: Dep. Edson Vieira

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Saúde objetivando a construção de uma Unidade Hospitalar Regional - Estadual, na
cidade de Santa Cruz do Capibaribe, beneficiando as cidades vizinhas de Taquaritinga do Norte, Toritama, Vertentes, Jataúba e Brejo da
Madre de Deus, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 9/2/2011

Discussão Única da Indicação n° 52/2011
Autor: Dep. Edson Vieira

Apelo a Presidente da República Federativa do Brasil, ao Ministro dos Esportes, ao Governador do Estado e a Secretária dos Esportes
visando a alocação de recursos financeiros para a construção de um complexo poliesportivo, no município de Santa Cruz do Capibaribe,
neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 9/2/2011

Discussão Única da Indicação n° 53/2011
Autor: Dep. Edson Vieira

Apelo ao Ministro da Educação, ao Ministro da Ciência e Tecnologia, ao Governador do Estado, ao Secretário de Educação, ao Secretário
de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente e ao Magnífico Reitor da Universidade Federal de Pernambuco no sentido de incluir nas ações
do Plano de Desenvolvimento da Educação – PDE, uma extensão do Campus da Universidade Federal de Pernambuco - UFPE, no
Município de Santa Cruz do Capibaribe, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 9/2/2011

Discussão Única da Indicação n° 54/2011
Autor: Dep. Aglailson Júnior

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário Estadual de Agricultura e Reforma Agrária, ao Secretário Executivo de Agricultura Familiar,
e ao Diretor do IPA, no sentido de que seja agilizada a distribuição de sementes selecionadas de feijão e milho para o município de
Barreiros.

DIÁRIO OFICIAL DE - 9/2/2011

Discussão Única da Indicação n° 55/2011
Autor: Dep. Aglailson Júnior

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Agricultura e Reforma Agrária, ao Secretário Executivo de Agricultura Familiar e ao
Diretor do IPA no sentido de que seja agilizada a distribuição de sementes selecionadas de feijão, milho e sorgo para o município de
Buíque.

DIÁRIO OFICIAL DE - 9/2/2011

Discussão Única da Indicação n° 56/2011
Autor: Dep. Aglailson Júnior

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Agricultura e Reforma Agrária, ao Secretário Executivo de Agricultura Familiar e ao
Diretor do IPA no sentido de que seja agilizada a distribuição de sementes selecionadas de feijão e milho para o município de Casinhas.

DIÁRIO OFICIAL DE - 9/2/2011

Discussão Única da Indicação n° 57/2011
Autor: Dep. Aglailson Júnior

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Agricultura e Reforma Agrária, ao Secretário Executivo de Agricultura Familiar e ao
Diretor do IPA no sentido de que seja agilizada a distribuição de sementes selecionadas de feijão e milho para o município de Chã de
Alegria.

DIÁRIO OFICIAL DE - 9/2/2011

Discussão Única da Indicação n° 58/2011
Autor: Dep. Aglailson Júnior

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Agricultura e Reforma Agrária, ao Secretário Executivo de Agricultura Familiar e ao
Diretor do IPA no sentido de que seja agilizada a distribuição de sementes selecionadas de feijão, milho e sorgo para o município de Exu. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 9/2/2011

Discussão Única da Indicação n° 59/2011
Autor: Dep. Aglailson Júnior

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Agricultura e Reforma Agrária, ao Secretário Executivo de Agricultura Familiar e ao
Diretor do IPA no sentido de que seja agilizada a distribuição de sementes selecionadas de feijão e milho para o município de Feira Nova.

DIÁRIO OFICIAL DE - 9/2/2011

Discussão Única da Indicação n° 60/2011
Autor: Dep. Aglailson Júnior

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Agricultura e Reforma Agrária, ao Secretário Executivo de Agricultura Familiar e ao
Diretor do IPA no sentido de que seja agilizada a distribuição de sementes selecionadas de feijão e milho para o município de Glória do
Goitá.

DIÁRIO OFICIAL DE - 9/2/2011

Discussão Única da Indicação n° 61/2011
Autor: Dep. Aglailson Júnior

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Agricultura e Reforma Agrária, ao Secretário Executivo de Agricultura Familiar e
ao Diretor do IPA no sentido de que seja agilizada a distribuição de sementes selecionadas de feijão e milho para o município de
Moreno. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 9/2/2011

Discussão Única da Indicação n° 62/2011
Autor: Dep. Aglailson Júnior

Ordem do Dia
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Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Agricultura e Reforma Agrária, ao Secretário Executivo de Agricultura Familiar o Diretor
do IPA, no sentido de que seja agilizada a distribuição de sementes selecionadas de feijão e milho para o município de Passira.

DIÁRIO OFICIAL DE - 9/2/2011

Discussão Única da Indicação n° 63/2011
Autor: Dep. Aglailson Júnior

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Agricultura e Reforma Agrária, ao Secretário Executivo de Agricultura Familiar e ao
Diretor do IPA no sentido de que seja agilizada a distribuição de sementes selecionadas de feijão e milho, para o município de Pombos.

DIÁRIO OFICIAL DE - 9/2/2011

Discussão Única da Indicação n° 64/2011
Autor: Dep. Aglailson Júnior

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Agricultura e Reforma Agrária, ao Secretário Executivo de Agricultura Familiar e ao
Diretor do IPA no sentido de que seja agilizada a distribuição de sementes selecionadas de feijão e milho, para o município de Sanharó.

DIÁRIO OFICIAL DE - 9/2/2011

Discussão Única da Indicação n° 65/2011
Autor: Dep. Aglailson Júnior

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Agricultura e Reforma Agrária, ao Secretário Executivo de Agricultura Familiar e ao
Diretor do IPA no sentido de que seja agilizada a distribuição de sementes selecionadas de feijão, milho e sorgo para o município de
Serrita.

DIÁRIO OFICIAL DE - 9/2/2011

Discussão Única da Indicação n° 66/2011
Autor: Dep. Aglailson Júnior

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Agricultura e Reforma Agrária, ao Secretário Executivo de Agricultura Familiar e ao
Diretor do IPA no sentido de que seja agilizada a distribuição de sementes selecionadas de feijão e milho para o município de Vitória de
Santo Antão.

DIÁRIO OFICIAL DE - 9/2/2011

Discussão Única da Indicação n° 67/2011
Autor: Dep. Aglailson Júnior

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Agricultura e Reforma Agrária, ao Secretário Executivo de Agricultura Familiar e ao
Diretor do IPA no sentido de que seja agilizada a distribuição de sementes selecionadas de feijão e milho para o município de Chã Grande.

DIÁRIO OFICIAL DE - 9/2/2011

Discussão Única da Indicação n° 68/2011
Autor: Dep. Aglailson Júnior

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Agricultura e Reforma Agrária, ao Secretário Executivo de Agricultura Familiar e ao
Diretor do IPA no sentido de que seja agilizada a distribuição de sementes selecionadas de feijão, milho e sorgo para o município de
Custódia.

DIÁRIO OFICIAL DE - 9/2/2011

Discussão Única da Indicação n° 69/2011
Autor: Dep. Aglailson Júnior

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Agricultura e Reforma Agrária, ao Secretário Executivo de Agricultura Familiar e ao
Diretor do IPA no sentido de que seja agilizada a distribuição de sementes selecionadas de feijão e milho para o município de Lagoa de
Itaenga.

DIÁRIO OFICIAL DE - 9/2/2011

Discussão Única da Indicação n° 70/2011
Autor: Dep. Aglailson Júnior

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Agricultura e Reforma Agrária, ao Secretário Executivo de Agricultura Familiar e ao
Diretor do IPA no sentido de que seja agilizada a distribuição de sementes selecionadas de feijão e milho para o município de Amaraji.

DIÁRIO OFICIAL DE - 9/2/2011

Discussão Única da Indicação n° 71/2011
Autor: Dep. Aglailson Júnior

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Agricultura e Reforma Agrária, ao Secretário Executivo de Agricultura Familiar, e ao
Diretor do IPA no sentido de que seja agilizada a distribuição de sementes selecionadas de feijão, milho e sorgo, para o município de
Saloá.

DIÁRIO OFICIAL DE - 9/2/2011

Discussão Única da Indicação n° 72/2011
Autora: Dep. Laura Gomes

Apelo ao Governador do Estado, ao Vice Governador, ao Secretário de Agricultura e Reforma Agrária, ao Secretário Executivo de
Agricultura Familiar e ao Diretor do IPA no sentido de viabilizarem a disponibilização de equipamentos para aração de terras, através do
“Programa Terra Pronta” para o Município de Caruaru. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 9/2/2011

Discussão Única da Indicação n° 73/2011
Autora: Dep. Laura Gomes

Apelo ao Governador do Estado, ao Vice Governador ao Secretário de Transportes Interino e ao Secretário de Desenvolvimento
Econômico no sentido de viabilizarem a recuperação e recapeamento dos asfaltos da PE – 95, que liga o Município de Caruaru a Limoeiro,
passando pelas cidades de Riacho das Almas, Cumaru e Passira.

DIÁRIO OFICIAL DE - 9/2/2011

Discussão Única da Indicação n° 74/2011
Autora: Dep. Laura Gomes

Apelo ao Governador do Estado, ao Vice Governador e ao Secretário de Agricultura e Reforma Agrária no sentido de viabilizarem
a disponibilização de equipamentos para aração de terras, através do “Programa Terra Pronta” para o Município de Riacho das
Almas. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 9/2/2011

Discussão Única da Indicação n° 75/2011
Autor: Dep. Botafogo Filho

Apelo a Diretora-Presidente do DER no sentido de que seja viabilizado o asfaltamento da estrada que liga o Distrito de Tupaóca até o
Distrito de Macujê, no município de Aliança. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 9/2/2011

Discussão Única da Indicação n° 76/2011
Autor: Dep. Botafogo Filho

Apelo a Diretora-Presidente do DER no sentido de que seja viabilizado o asfaltamento da estrada que liga a Vila Caueiras a BR-408, no
município de Aliança.

DIÁRIO OFICIAL DE - 9/2/2011

Discussão Única do Requerimento n° 18/2011
Autor: Dep. Pastor Cleiton Collins

Voto de Aplausos ao Psicólogo Gilberto Lucio da Silva, pelo lançamento do livro: ´´DROGAS: POLÍTICAS E PRÁTICAS``, no dia 17 de
novembro de 2010.

DIÁRIO OFICIAL DE - 9/2/2011

Discussão Única do Requerimento n° 19/2011
Autor: Dep. Pastor Cleiton Collins

Solicita que seja realizado um Grande Expediente em caráter Especial no dia 16 de junho do corrente ano, a fim de suscitar a
importância do Dia Internacional de Combate às Drogas. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 9/2/2011

Discussão Única dos Requerimentos n°s 20/2011 e 21/2011.
Autores: Dep. Sebastião Oliveira Júnior e Dep. Vinicius Labanca

Voto de Pesar pelo falecimento do ex-Deputado Estadual e ex-Vereador do município de Serra Talhada Argemiro Pereira, ocorrido em 7
de fevereiro do corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 9/2/2011

Discussão Única do Requerimento n° 22/2011
Autor: Dep. Tony Gel

Solicita que seja transcrito nos Anais desta Casa o artigo: “Almeida sem graça nenhuma”, de autoria do Deputado Federal Augusto
Coutinho (DEM-PE), publicado no Diário de Pernambuco, na seção Opinião, em 6 de fevereiro do corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 9/2/2011

ATA DA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA,
REALIZADA EM 8 DE FEVEREIRO DE 2011, ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS.

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO GUILHERME UCHÔA

AOS 8 (OITO) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2011 (DOIS MIL E ONZE), ÀS 14 (CATORZE) HORAS E 30 (TRINTA)
MINUTOS, NO PLENÁRIO DO PALÁCIO JOAQUIM NABUCO, PRESENTES OS DEPUTADOS ADALBERTO CAVALCANTI, ADALTO
SANTOS, AGLAILSON JÚNIOR, ALBERTO FEITOSA, ALUÍSIO LESSA, ANDRÉ CAMPOS, ÂNGELO FERREIRA, ANTÔNIO MORAES,
BETINHO GOMES, CARLOS SANTANA, CLODOALDO MAGALHÃES, DANIEL COELHO, DIOGO MORAES, ERIBERTO MEDEIROS,
EVERALDO CABRAL, FRANCISMAR PONTES, GUILHERME UCHÔA, GUSTAVO NEGROMONTE, HENRIQUE QUEIROZ, IZAÍAS
RÉGIS, JOÃO FERNANDO COUTINHO, JULIO CAVALCANTI, LAURA GOMES, LEONARDO DIAS, MANOEL SANTOS, MARCANTÔNIO
DOURADO, MARY GOUVEIA, MAVIAEL CAVALCANTI, ODACY AMORIM, PASTOR CLEITON COLLINS, PEDRO SERAFIM NETO,
RAIMUNDO PIMENTEL, RAMOS, RAQUEL LYRA, RICARDO COSTA, RILDO BRAZ, RODRIGO NOVAES, SEBASTIÃO OLIVEIRA
JÚNIOR, SÍLVIO COSTA FILHO, TERESA LEITÃO, TONY GEL, VINÍCIUS LABANCA E WALDEMAR BORGES, TENDO JUSTIFICADO
SUAS AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS BOTAFOGO FILHO, CLAUDIANO MARTINS FILHO, EDSON VIEIRA, ISALTINO NASCIMENTO,
LUCIANO SIQUEIRA E SÉRGIO LEITE, CONSTATADO O QUORUM REGIMENTAL, O SENHOR PRESIDENTE, DEPUTADO
GUILHERME UCHÔA, DECLARA ABERTA A REUNIÃO, CONVIDA A OCUPAREM AS CADEIRAS DE PRIMEIRO-SECRETÁRIO E
SEGUNDO-SECRETÁRIO OS DEPUTADOS JOÃO FERNANDO COUTINHO E ERIBERTO MEDEIROS, RESPECTIVAMENTE,
DETERMINA A ESTE QUE PROCEDA À LEITURA DA ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA REALIZADA NO DIA DE ONTEM, APÓS A QUAL O
SENHOR PRESIDENTE A SUBMETE À DISCUSSÃO E À VOTAÇÃO, QUE, APROVADA, É ENVIADA À PUBLICAÇÃO, E AO SENHOR
PRIMEIRO-SECRETÁRIO QUE PROCEDA À LEITURA DO EXPEDIENTE, APÓS A QUAL É ENVIADO À PUBLICAÇÃO, ANUNCIA O
PEQUENO EXPEDIENTE E CONCEDE A PALAVRA À DEPUTADA LAURA GOMES, QUE RELATA SUA PARTICIPAÇÃO NA POLÍTICA
AO LONGO DOS ANOS. A DEPUTADA TERESA LEITÃO DIVULGA ESTUDO REALIZADO PELO INSTITUTO DE INSTITUTO DE
PESQUISAS ECONÔMICAS APLICADAS – IPEA – SOBRE O RETORNO PARA O PRODUTO INTERNO DO PAÍS DO INVESTIMENTO
EM EDUCAÇÃO PÚBLICA E SAÚDE. O DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS ANUNCIA A INSTALAÇÃO NO MUNICÍPIO DE GARANHUNS DE
AGÊNCIA DO BANCO DO BRASIL E SOLICITA DO GOVERNO DO ESTADO A INSTALAÇÃO DE UMA UNIDADE DO EXPRESSO
CIDADÃO NO MUNICÍPIO. A DEPUTADA RAQUEL LYRA DISCORRE SOBRE A IMPORTÂNCIA DA VALORIZAÇÃO DA PRESENÇA
FEMININA NO PARLAMENTO BRASILEIRO, RECORDA SUA TRAJETÓRIA POLÍTICA E ANUNCIA A ASSUNÇÃO DE CARGO DE
SECRETÁRIA DE JUVENTUDE E EMPREGO DO ESTADO NO DIA DE AMANHÃ. O SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA O GRANDE
EXPEDIENTE E CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR, QUE APRESENTA VOTO DE PESAR PELO
FALECIMENTO DO SENHOR ARGEMIRO PEREIRA, APARTEADO PELO DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI. O DEPUTADO
BETINHO GOMES AVALIA DE SUA TRAJETÓRIA POLÍTICA E REAFIRMA COMPROMISSOS ASSUMIDOS DURANTE A CAMPANHA
ELEITORAL, APARTEADO PELOS DEPUTADOS ANTÔNIO MORAES, DANIEL COELHO, JOÃO FERNANDO COUTINHO, RAIMUNDO
PIMENTEL, SÍLVIO COSTA FILHO, TERESA LEITÃO, RAMOS, CARLOS SANTANA E MAVIAEL CAVALCANTI. O SENHOR
PRESIDENTE CONCEDE TEMPO DE LIDERANÇA AO DEPUTADO DANIEL COELHO, QUE SOLICITA INFORMAÇÕES AO GOVERNO
DO ESTADO SOBRE O CUMPRIMENTO DO ACORDO COM O CIRQUE DU SOLEIL COMO COMPENSAÇÃO PELA DERRUBADA DE
ÁRVORES DO COMPLEXO DE SALGADINHO, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE OLINDA. EM TEMPO DE LIDERANÇA, O DEPUTADO
ALBERTO FEITOSA ANUNCIA A ASSUNÇÃO DO CARGO DE SECRETÁRIO DE TURISMO DO ESTADO NO DIA DE AMANHÃ. EM
TEMPO DE LIDERANÇA, O DEPUTADO WALDEMAR BORGES RESSALTA AS AÇÕES DESENVOLVIDAS PELO GOVERNO DO
ESTADO NA ÁREA DE SEGURANÇA PÚBLICA. O SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA A ORDEM DO DIA. SÃO APROVADOS EM
DISCUSSÃO ÚNICA AS INDICAÇÕES NºS 13/2011 A 25/2011. O SENHOR PRESIDENTE DESPACHA À PUBLICAÇÃO AS
INDICAÇÕES NºS 45/2011 A 76/2011 E OS REQUERIMENTOS NºS 18/2011 A 22/2011 E ENCAMINHA À PUBLICAÇÃO OS PROJETOS
DE LEI ORDINÁRIA NºS 31/2011, 32/2011 E 34/2011 A 36/2011 E OS PROJETOS DE RESOLUÇÃO NºS 33/2011 E 37/2011,
APRESENTADOS NESTA REUNIÃO, CONFORME SEGUE. PELO DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS, DOIS PROJETOS DE LEI: O PRIMEIRO,
QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS UNIDADES HOSPITALARES E PROFISSIONAIS DA ÁREA MÉDICA A FORNECER
AO PACIENTE O PRONTUÁRIO DE ATENDIMENTO MÉDICO NO ATO DA COMUNICAÇÃO DE ALTA OU ÓBITO E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS; E O SEGUNDO, QUE DISPÕE SOBRE A RELOCAÇÃO DE PESSOAS MORADORAS DE ÁREAS DE RISCO NO
ESTADO DE PERNAMBUCO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PELO DEPUTADO GUILHERME UCHOA, PROJETO DE RESOLUÇÃO
QUE CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO DEMOCRÁTICO E POPULAR FREI CANECA A ASSOCIAÇÃO CRIANÇA CIDADÃ - ABCC.
PELO DEPUTADO EVERALDO CABRAL, PROJETO DE LEI QUE DENOMINA AGRICULTOR AMARO MANOEL DE SANTANA – “BAU
PRETO”, A PONTE A SER CONSTRUÍDA SOBRE O RIO GURJAU, NA RODOVIA PE – 037 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PELO
DEPUTADO ANTONIO MORAES, PROJETO DE LEI QUE INSTITUI NO ÂMBITO DO CALENDÁRIO CULTURAL DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, O ANO DE 2012, CONSAGRADO AO CENTENÁRIO DE NASCIMENTO DE LUIZ GONZAGA, O REI DO BAIÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PELO DEPUTADO HENRIQUE QUEIROZ, PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE
CÂMERAS DE VÍDEO NAS ÁREAS EXTERNAS DAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS LOCALIZADAS NO
ESTADO DE PERNAMBUCO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PELO DEPUTADO ALBERTO FEITOSA, PROJETO DE RESOLUÇÃO
QUE CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO A JOÃO MAURICIO LEITÃO ADEODATO. PELO DEPUTADO ÂNGELO FERREIRA, APELOS
AO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, NO SENTIDO DE VIABILIZAR A REFORMA E COLOCAÇÃO DE COBERTURA NA
QUADRA ESPORTIVA DA ESCOLA ESTADUAL AMARO LAFAYETTE, NA CIDADE DE SERTÂNIA; A INSTALAÇÃO DE UM POÇO
TUBULAR NO SÍTIO BAIXA BONITA, NA REGIÃO DE RAJADA, MUNICÍPIO DE PETROLINA. PELA DEPUTADA MARY GOUVEIA, DOIS
APELOS: O PRIMEIRO, AOS SENHORES GOVERNADOR DO ESTADO E AO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL, NO SENTIDO DE
PROVIDENCIAREM O AUMENTO DO EFETIVO DO POLICIAMENTO MILITAR; E O SEGUNDO, AOS SENHORES GOVERNADOR DO
ESTADO, SECRETÁRIO DE RECURSOS HÍDRICOS, JOÃO BOSCO DE ALMEIDA E AO DIRETOR DA COMPANHIA PERNAMBUCANA
DE SANEAMENTO, NO SENTIDO DE QUE SEJA AUTORIZADO O PROJETO DA ÁGUA PARA O DISTRITO DE FREXEIRAS, ESSES
NO MUNICÍPIO DE ESCADA. PELO DEPUTADO EDSON VIEIRA, CINCO APELOS: O PRIMEIRO AO SENHOR DIRETOR
SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS EM PERNAMBUCO, NO SENTIDO QUE SEJA
VIABILIZADA A INSTALAÇÃO DE UM POSTO DO SEBRAE; O SEGUNDO, A SENHORA PRESIDENTE DA REPÚBLICA E AOS
SENHORES PRESIDENTE DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL EM FORTALEZA E AO SUPERINTENDENTE DO BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL EM RECIFE NO SENTIDO DE VIABILIZAREM A INSTALAÇÃO DE UMA AGÊNCIA DO BANCO DO
NORDESTE; O TERCEIRO, A SENHORA PRESIDENTE DA REPÚBLICA, MINISTRO DO ESPORTE, GOVERNADOR DO ESTADO E A
SECRETÁRIA DOS ESPORTES, NO SENTIDO DE PROVIDENCIAREM A CONSTRUÇÃO DE UM COMPLEXO POLIESPORTIVO; O
QUARTO, AOS SENHORES MINISTRO DA EDUCAÇÃO, MINISTRO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, GOVERNADOR DO ESTADO,
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE E AO REITOR DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE PERNAMBUCO, NO SENTIDO DE INCLUÍREM NAS AÇÕES DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO UMA
EXTENSÃO DO CAMPUS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO; E O QUINTO, AOS SENHORES GOVERNADOR DO
ESTADO E AO SECRETÁRIO DE SAÚDE, NO SENTIDO DE VIABILIZAREM A CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE HOSPITALAR
REGIONAL, TODOS NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE. PELO DEPUTADO AGLAILSON JÚNIOR, APELO AOS
SENHORES GOVERNADOR DO ESTADO, SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA, SECRETÁRIO EXECUTIVO DE
AGRICULTURA FAMILIAR E AO DIRETOR DO INSTITUTO AGRONÔMICO DE PERNAMBUCO, NO SENTIDO DE AGILIZAREM A
DISTRIBUIÇÃO DE SEMENTES SELECIONADAS DE FEIJÃO E MILHO PARA OS MUNICÍPIOS DE AMARAJI, BARREIROS, CHÃ DE
ALEGRIA, CASINHAS, CHÃ GRANDE, CUSTÓDIA, EXU, FEIRA NOVA, GLÓRIA DO GOITÁ, MORENO, PASSIRA, POMBOS,
SANHARÓ, SERRITA, VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, SALOÁ, LAGOA DE ITAENGA E BUÍQUE. PELA DEPUTADA LAURA GOMES,
TRÊS APELOS: O PRIMEIRO E SEGUNDO, AOS SENHORES GOVERNADOR DO ESTADO, VICE GOVERNADOR DO ESTADO,
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA, SECRETÁRIO EXECUTIVO DE AGRICULTURA FAMILIAR E AO DIRETOR
DO INSTITUTO AGRONÔMICO DE PERNAMBUCO, NO SENTIDO DE VIABILIZAREM A DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
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PARA ARAÇÃO DE TERRAS, ATRAVÉS DO PROGRAMA TERRA PRONTA, PARA OS MUNICÍPIOS DE CARUARU E RIACHO DAS
ALMAS; E O TERCEIRO, AOS SENHORES GOVERNADOR DO ESTADO, VICE GOVERNADOR DO ESTADO, SECRETÁRIO DE
TRANSPORTES INTERINO E AO SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, NO SENTIDO DE VIABILIZAREM A
RECUPERAÇÃO E RECAPEAMENTO DA PE – 95, QUE LIGA OS MUNICÍPIOS DE CARUARU A LIMOEIRO, PASSANDO PELAS
CIDADES DE RIACHO DAS ALMAS CUMARU E PASSIRA. PELO DEPUTADO BOTAFOGO FILHO, APELOS A SENHORA
DIRETORA–PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE PERNAMBUCO, NO SENTIDO DE QUE SEJA
VIABILIZADO O ASFALTAMENTO DA ESTRADA QUE LIGA O DISTRITO DE TUPAÓCA ATÉ O DISTRITO DE MACUJÊ; O
ASFALTAMENTO DA ESTRADA QUE LIGA A VILA CAUEIRAS A BR-408, ESSES NO MUNICÍPIO DE ALIANÇA. PELO DEPUTADO
PASTOR CLEITON COLLINS, DOIS REQUERIMENTOS: O PRIMEIRO, VOTO DE APLAUSO AO PSICÓLOGO GILBERTO LUCIO DA
SILVA, PELO LANÇAMENTO DO LIVRO DROGAS: POLÍTICAS E PRÁTICAS; E O SEGUNDO, QUE SEJA REALIZADO UM GRANDE
EXPEDIENTE ESPECIAL NO DIA DEZESSEIS DE JUNHO DO CORRENTE ANO, A FIM DE SUSCITAR A IMPORTÂNCIA DO DIA
INTERNACIONAL DE COMBATE ÀS DROGAS. PELO DEPUTADO SEBASTIÃO OLIVEIRA JUNIOR, VOTO DE PESAR POR ELE LIDO
NESTA REUNIÃO. PELO DEPUTADO VINÍCIOS LABANCA, VOTO DE PESAR PELO FALECIMENTO DO EX-DEPUTADO ESTADUAL
ARGEMIRO PEREIRA DE MENEZES. PELO DEPUTADO TONY GEL, QUE SEJA TRANSCRITO NOS ANAIS DESTA CASA O ARTIGO
ALMEIDA SEM GRAÇA NENHUMA, DE AUTORIA DO DEPUTADO FEDERAL AUGUSTO COUTINHO, PUBLICADO NO DIÁRIO DE
PERNAMBUCO, EM SEIS DE FEVEREIRO DE 2011. O SENHOR PRESIDENTE ENCERRAA REUNIÃO E CONVOCAA SEGUINTE, EM
CARÁTER ORDINÁRIO, PARA O DIA DE AMANHÃ NO HORÁRIO REGIMENTAL.

QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA,
REALIZADA EM 09 DE FEVEREIRO DE 2011.

EXPEDIENTE

PARECER Nº 01 - DA MESA DIRETORA submetendo ao plenário o Projeto de Resolução nº 39, que Concede licença em caráter cultural
ao Deputado Adalto Santos, no período de 03 a 09 de março de 2011.
A Imprimir.

MENSAGEM Nº 007 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando o Projeto de
Lei nº 39, que Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal - CAIXA e a oferecer garantias.
Às 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

MENSAGEM Nº 008 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando o Projeto de
Lei nº 40, que Modifica a Lei nº 11.894, de 11 de dezembro de 2000, que alterou a composição do Conselho de Alimentação Escolar do
Estado de Pernambuco - CAE/PE, e dá outras providências.
Às 1ª, 2ª, 3ª e 5ª Comissões.

MENSAGEM Nº 009 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando o Projeto de
Lei nº 41, que Autoriza o Estado de Pernambuco a doar com encargo, as áreas de terra que indica, e dá outras providências.
Às 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

OFÍCIO 018 - DA BANCADA DO PARTIDO DA REPÚBLICA - PR indicando o Deputado Alberto Feitosa para vice-líder do Partido para o
biênio 2011/2012.
À Publicação.

OFÍCIO Nº 13 - DO DEPUTADO ALBERTO JORGE DO NASCIMENTO FEITOSA comunicando que foi convidado pelo excelentíssimo
Governador do Estado para assumir a Secretaria de Turismo e solicitando licença do Mandato de Deputado a partir do dia 09 de fevereiro
de 2011.
À Publicação.

OFÍCIO Nº 002 - DO DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO comunicando que foi convidado pelo excelentíssimo Governador do Estado
para assumir a Secretaria de Transportes e solicitando licença do Mandato de Deputado a partir do dia 09 de fevereiro de 2011.
À Publicação.

OFÍCIO Nº 009 - DO DEPUTADA RAQUEL LYRA comunicando que foi convidada pelo excelentíssimo Governador do Estado para assumir
a Secretaria da Criança e da Juventude e solicitando licença do Mandato de Deputado a partir do dia 08 de fevereiro de 2011.
À Publicação.

OFÍCIO Nº 009 - DO DEPUTADA LAURA GOMES comunicando que foi convidada pelo excelentíssimo Governador do Estado para
assumir a Secretaria do Desenvolvimento Social e Direitos Humanos e solicitando licença do Mandato de Deputado a partir do dia 09 de
fevereiro de 2011.
À Publicação.

OFÍCIO Nº 03 - DA LÍDER DO GOVERNO indicando o Deputado Sílvio Costa Filho para substituir, na condição de membro titular, o
Deputado Julio Cavalcanti na Comissão de Constituição e Justiça, indicando também o Deputado Julio Cavalcanti para substituir, na
condição de titular, o Deputado Marcantônio Dourado na Comissão de Educação e Cultura.
À Publicação.

OFÍCIO Nº 107 - DO GERENTE REGIONAL DE NEGÓCIOS DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
comunicando a liberação de recursos do orçamento Geral da União em favor do Estado de Pernambuco.
À 2ª Comissão.

REQUERIMENTO - DO DEPUTADO CLAUDIANO MARTINS FILHO solicitando dispensa da presença nas Reuniões Plenárias dos dias
08, 09 e 10 de fevereiro de 2011.
À Publicação.

COMUNICADOS - DO PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, informando a liberação
de recursos financeiros destinados a garantir a execução de programas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, nºs.
151191, 151243 a 151246, 151279 a 151299, 151305 a 151372, 151387 a 151446, 151481 a 15150, 151557 a 151570. 
Às 2ª e 5ª Comissões.

Ofício nº 002/2011.
Recife, 8 de fevereiro de 2011.

Senhor Presidente,

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência que fui convidado pelo excelentíssimo Senhor Governador de Pernambuco para assumir a
Secretaria de Transportes, a partir do dia 9 (nove) de fevereiro de 2011.

Informo que aceitei o convite do exposto solicito licença do mandato de deputado estadual a partir da data supracitada, salientando que
faço opção pelo subsídio de deputado estadual, de acordo com o §3º do art. 11 da Constituição Estadual.

Sem mais para o momento, renovo os meus sinceros votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

ISALTINO NASCIMENTO
Deputado Estadual

Ofício nº 09/11.
Recife, 9 de fevereiro de 2011.

Senhor Presidente,

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência que fui convidada pelo excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Pernambuco, Dr.
Eduardo Henrique Accioly Campos para assumir a Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos – SDSDH,
conforme cópia em anexo do Ato de Nomeação nº 2864/11, publicado no Diário Oficial do Poder Executivo em 09/02/2011.

Diante do assunto exposto, informo que aceitei o convite solicitando assim a licença do mandato de Deputada Estadual a partir da data da
publicação do ato, salientando que faço opção pelo subsídio de deputado estadual.

Sem mais para o momento, renovo os meus sinceros votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

LAURA GOMES
Deputada Estadual

Ao
Excelentíssimo Senhor
Deputado GUILHERME UCHÔA
Presidente da Assembleia Legislativa de Pernambuco

Ofício nº 09/11.
Recife, 9 de fevereiro de 2011.

Senhor Presidente,

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência que fui nomeada pelo excelentíssimo Senhor Governador de Pernambuco para o cargo de
Secretária da Criança e da Juventude, a partir do dia 8 de fevereiro de 2011.

Informo que aceite o convite e diante do exposto solicito licença do mandato de deputada Estadual a partir da data supracitada, salientando
que faço opção pelo subsídio de deputada estadual, de acordo com o §3º do art. 11 da Constituição Estadual.

Sem mais para o momento, renovo os meus sinceros votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

RAQUEL LYRA
Deputada Estadual

Ao
Excelentíssimo Senhor
Deputado GUILHERME UCHÔA
Presidente da Assembleia Legislativa de Pernambuco

Ofício nº 13/2011.
Recife, 9 de fevereiro de 2011.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Deputado GUILHERME UCHÔA
Presidente da Assembleia Legislativa de Pernambuco

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o inicialmente, levo ao conhecimento de Vossa Excelência que fui convidado pelo Excelentíssimo Senhor Governador
do Estado de Pernambuco para assumir a Secretaria de Turismo, a partir do dia 9 (nove) de fevereiro de 2011 (dois mil e onze).

Informo que aceitei o convite e diante do exposto solicito licença do mandato de Deputado Estadual a partir da data supracitada, em
conformidade com o inciso I do art. 11, salientando que faço opção pelo subsídio de Deputado Estadual, de acordo com o §3º do art. 11
da Constituição Estadual. 

Sem mais para o momento, renovo os meus sinceros votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

ALBERTO FEITOSA
Deputado Estadual

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
PERNAMBUCO

MESA DIRETORA

DECISÃO Nº 01/11-MD

Na qualidade de Presidente da Assembleia Legislativa de Pernambuco e por força do art. 40 do Regimento Interno convoco, com base no
Parecer nº 081/2011 da Procuradoria Geral deste Poder que, em sua ementa, registra o texto “Direito Eleitoral. Convocação de Suplentes.
Novel entendimento do Supremo Tribunal Federal veiculado na apreciação de liminar no mandado de segurança nº 29988. Fixada a
premissa de que o mandato parlamentar pertence ao Partido Político, como corolário, a vacância, temporária ou permanente, deve ensejar
a convocação do suplente da mesma agremiação partidária. As coligações partidárias se extinguem após o processo eleitoral. É soberana
a interpretação constitucional do Supremo Tribunal Federal. Pela convocação dos suplentes do mesmo partido dos titulares do mandato
parlamentar“, os suplentes listados a seguir para exercerem o mandato de Deputado Estadual no lugar dos parlamentares licenciados para
ocuparem Secretarias Estaduais:

SUPLENTE CONVOCADO PARTIDO DEPUTADO LICENCIADO PARTIDO
Isabel Cristina PT Isaltino Nascimento PT
Manoel Ferreira PR Alberto Feitosa PR
Sebastião Rufino PSB Laura Gomes PSB
Cyro Coelho PSB Raquel Lyra PSB 

Sala Torres Galvão, 09 de fevereiro de 2011.

Dep. GUILHERME UCHOA
Presidente

MENSAGEM Nº 007/2011.
Recife, 09 de fevereiro de 2011.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar, para apreciação dessa Augusta Assembleia, o anexo Projeto de Lei, com o objetivo de autorizar o Poder
Executivo a contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal - CAIXA, na qualidade de agente financeiro da União. 

Mensagens

Decisão

Ofícios

Expediente
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O financiamento a ser firmado com a Caixa Econômica Federal destina-se às ações do Programa Saneamento para Todos - 2010, do
Ministério das Cidades, e tem como objeto o atendimento às metas do Governo do Estado de Pernambuco de universalização dos serviços
de abastecimento de água, em 08 (oito) anos, e de esgotamento sanitário em 12 (doze) anos. 

O empréstimo, estimado em até R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), proporcionará a execução de ações empenhadas em
beneficiar uma população de aproximadamente 1.327.000 (hum milhão, trezentos e vinte e sete mil) habitantes, que convive com a falta
d’água, com o seu permanente racionamento ou, ainda, com a ausência de sistema de esgotamento sanitário. 

Com as ações de abastecimento de água, serão contemplados os Municípios de Ipojuca, Goiana, Petrolina, Cabo de Santo Agostinho e
Recife, que, também, será beneficiado com ações de esgotamento sanitário. 

Na certeza de contar com o indispensável apoio para apreciação do Projeto anexo, aproveito a oportunidade para renovar a Vossa
Excelência e seus ilustres pares protestos de elevado apreço e distinta consideração, solicitando, ainda, a adoção do regime de urgência
previsto no art. 21 da Constituição do Estado.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 9 de fevereiro de 2011.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado GUILHERME UCHÔA
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

Projeto de Lei Ordinária N° 39/2011
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal - CAIXA e a oferecer

garantias.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito, até o limite de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais),
junto à Caixa Econômica Federal - CAIXA, na qualidade de agente financeiro da União, para fins, exclusivamente, de execução de
empreendimentos integrantes do Programa Saneamento para Todos 2010, do Ministério das Cidades. 

Art. 2° Para a garantia do principal e encargos da operação de crédito, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou a vincular em garantia,
em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas próprias previstas no art. 155 e as receitas provenientes do disposto
nos arts. 157 e 159, todos da Constituição Federal, ou outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a substitui-Ias. 

§1° Para a efetivação da cessão ou da vinculação em garantia dos recursos previstos no caput, fica a instituição financeira responsável
pela respectiva administração autorizada a transferi-los à conta e ordem da Caixa Econômica Federal - CAIXA, nos montantes necessários
à amortização da dívida, nos prazos contratualmente estipulados.

§2° Os poderes previstos no §1° só poderão ser exercidos pela Caixa Econômica Federal - CAIXA na hipótese de o Estado de Pernambuco
não efetuar, no vencimento, o pagamento das obrigações assumidas no contrato a ser celebrado com aquela instituição financeira. 

Art. 3° Os recursos provenientes da operação de crédito serão consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais. 

Art. 4° O Plano Plurianual e o Orçamento do Estado consignarão a previsão dos recursos necessários ao atendimento das despesas
relativas à amortização do principal, juros e demais encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 9 de fevereiro de 2011.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Às 1ª , 2ª e 3ª Comissões.

MENSAGEM Nº 008/2011
Recife, 09 de fevereiro de 2011.

Senhor Presidente,

Submeto à apreciação dessa augusta Casa o Projeto de Lei anexo, que tem por objetivo alterar a composição do Conselho Estadual de
Alimentação Escolar do Estado de Pernambuco – CAE/PE, fixada na Lei nº 11.894, de 11 de dezembro de 2000. 

A alteração em tela tem por supedâneos a Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009, bem como a Resolução CD/FNDE nº 38, de 16
de julho de 2009, e visa a ampliar o número de assentos no referido conselho, resguardando a proporcionalidade na representação de
cada segmento social, nos termos do §1º do art. 18 do citado diploma normativo federal. 

As modificações ora propostas não implicarão aumento de despesas, porquanto o exercício do mandato de conselheiro do CAE/PE é
considerado serviço público relevante, não remunerado. 

Na certeza de contar com o indispensável apoio para a apreciação deste Projeto, aproveito a oportunidade para renovar a Vossa
Excelência e Ilustres Deputados protestos de elevado apreço e distinta consideração. 

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 9 de fevereiro de 2011.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado GUILHERME UCHOA
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

Projeto de Lei Ordinária N° 40/2011
Ementa: Modifica a Lei nº 11.894, de 11 de dezembro de 2000, que alterou a composição do Conselho Estadual de

Alimentação Escolar do Estado de Pernambuco – CAE/PE, e dá outras providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 11.894, de 11 de dezembro de 2000, passa a vigorar com as seguintes modificações:

“Art. 1º ................................................................................................................................. 

I - 02 (dois) representantes indicados pelo Poder Executivo;

II - 04 (quatro) representantes dentre as entidades de docentes, discentes ou trabalhadores na área de educação, indicados pelo
respectivo órgão de classe, a serem escolhidos por meio de assembleia específica para tal fim, registrada em ata, sendo que 02 (dois)
deles deverão ser representados pelos docentes e, ainda, os discentes só poderão ser indicados e eleitos quando forem maiores de 18
(dezoito) anos ou emancipados;

III - 04 (quatro) representantes de pais de alunos, indicados pelos Conselhos Escolares, Associações de Pais e Mestres ou entidades
similares, escolhidos por meio de assembleia específica para tal fim, registrada em ata; 

IV - 04 (quatro) representantes indicados por entidades civis organizadas, escolhidos em assembleia específica para tal fim, registrada em
ata.

§1º Cada membro titular do CAE terá um suplente do mesmo segmento representado, com exceção aos membros titulares indicados no
inciso II deste artigo, os quais poderão ter como suplentes qualquer um dos segmentos citados no referido inciso.

§2º Os membros terão mandato de 04 (quatro) anos, podendo ser reconduzidos de acordo com a indicação dos seus respectivos
segmentos.
............................................................................................................................................”

Art. 2º O Poder Executivo deverá promover as alterações no Regimento Interno do CAE/PE, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir
da publicação desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 9 de fevereiro de 2011.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Às 1ª , 2ª , 3ª e 5ª Comissões.

MENSAGEM Nº 009/2011.
Recife, 9 de fevereiro de 2011.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar, para apreciação dessa Augusta Casa, o anexo Projeto de Lei que objetiva colher autorização legislativa
para doação de imóveis, com encargo, pertencentes ao Estado de Pernambuco, consoante o disposto no art. 15, inciso IV, da Constituição
do Estado, à Companhia Hidro Elétrica do São Francisco – CHESF.

A presente proposição tem por finalidade doar, com encargo, à CHESF, 04 (quatro) áreas de terra, que perfazem o total de 16.088,3126
ha, com suas benfeitorias porventura existentes, situadas no Município de Petrolândia, neste Estado.

A doação dos imóveis em tela tem o objetivo de propiciar a regularização fundiária de áreas de terra destinadas às famílias reassentadas
em razão da construção da Usina Hidrelétrica Luiz Gonzaga (Itaparica), no prazo de 02 (dois) anos, a contar da assinatura da Escritura
Pública de Doação. 

Importa referir que, por meio de convênio celebrado em 21 de outubro de 1982 com a CHESF e o INCRA, os Estados de Pernambuco e
da Bahia assumiram a obrigação de cederem à CHESF áreas de terra, de suas respectivas propriedades, para fins de inundação ou
reassentamento decorrentes da formação do reservatório da mencionada Usina Hidrelétrica.

Na certeza de contar com o indispensável apoio para apreciação deste Projeto, aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência
e ilustres Pares os meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS,
em 9 de fevereiro de 2011.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado GUILHERME UCHÔA
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

Projeto de Lei Ordinária N° 41/2011
Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a doar, com encargo, as áreas de terra que indica, e dá outras providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica o Estado de Pernambuco autorizado a doar, com encargo, à Companhia Hidro Elétrica do São Francisco – CHESF, 04 (quatro)
áreas de terra, que perfazem o total de 16.088,3126 ha, com suas benfeitorias porventura existentes, situadas no Município de Petrolândia,
neste Estado, individualizadas conforme Memorial Descritivo constante do Anexo Único desta Lei, as quais integram a área total de
26.235,4358 ha, constante da Escritura Pública registrada no Cartório de Imóveis da Comarca de Petrolândia, Matrícula nº 749, Livro 2-
D, fls. 76v, datada de 16 de março de 1984.

Parágrafo único. A doação prevista no caput deste artigo fica condicionada à regularização fundiária de áreas de terra destinadas às
famílias reassentadas em razão da construção da Usina Hidrelétrica Luiz Gonzaga (Itaparica), no prazo de 02 (dois) anos, a contar da
assinatura da Escritura Pública de Doação.

Art. 2º Os imóveis objeto de doação destinar-se-ão, exclusivamente, ao fim previsto nesta Lei, sob pena de resolução da doação,
revertendo os mesmos para a propriedade do Estado de Pernambuco.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

ANEXO ÚNICO

MEMORIAL DESCRITIVO

ÁREA 01

MUNICÍPIO: PETROLÂNDIA-PE
ÁREA: 15.547,2511 ha 
PERÍMETRO: 118.435,60 m

1. DESCRIÇÃO

1.1 POLIGONAL DE CONTORNO

Partindo-se do Ponto P01 de coordenadas (UTM) E: 562.981,30 e N: 9.023.183,08 referidas ao MC 39ºWGr e seguindo-se por linha seca,
com azimute plano de 158º40’13” e distância de 1.583,22 m, confrontando-se com terras da CHESF chega-se ao Ponto P02; deste
seguindo-se por linha seca, com azimute plano de 197º05’31” e distância de 1.201,06 m, confrontando-se com terras da CHESF, chega-
se ao Ponto P-03; deste seguindo-se por linha seca, com azimute plano de 89º51’55” e distância de 4.393,07 m, confrontando-se com
terras da CHESF chega-se ao Ponto P-04; deste seguindo-se por linha seca, com azimute plano de 163º33’15” e distância de 1.561,91
m, confrontando-se com terras do Estado de Pernambuco chega-se ao Ponto P-05; deste seguindo-se por linha seca, com azimute plano
de 84º23’46” e distância de 2.949,97 m, confrontando-se com terras do Estado de Pernambuco chega-se ao Ponto P-06, deste seguindo-
se por linha seca, com azimute plano de 232º05’12” e distância de 2.554,54 m, confrontando-se com terras do Estado de Pernambuco
chega-se ao Ponto P-07, deste seguindo-se por linha seca, com azimute plano de 145º06’29” e distância de 5.101,16 m, confrontando-se
com terras do Estado de Pernambuco chega-se ao Ponto P-08, deste seguindo-se por linha seca, com azimute plano de 228º40’57” e
distância de 685,97 m, confrontando-se com terras do Estado de Pernambuco chega-se ao Ponto P-09, deste seguindo-se por linha seca,
com azimute plano de 258º42’45” e distância de 655,64 m, confrontando-se com terras do Estado de Pernambuco chega-se ao Ponto P-
10, deste seguindo-se por linha seca, com azimute plano de 248º33’58” e distância de 905,25 m, confrontando-se com terras do Estado
de Pernambuco chega-se ao Ponto P-11, deste seguindo-se por linha seca, com azimute plano de 239º35’14” e distância de 1.165,17 m,
confrontando-se com terras do Estado de Pernambuco chega-se ao Ponto P-12, deste seguindo-se por linha seca, com azimute plano de
247º00’56” e distância de 405,32 m, confrontando-se com terras do Estado de Pernambuco chega-se ao Ponto P-13, deste seguindo-se
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por linha seca, com azimute plano de 229º58’07” e distância de
420,86 m, confrontando-se com terras da CHESF chega-se ao
Ponto P-14, deste seguindo-se por linha seca, com azimute plano
de 245º55’17” e distância de 242,46 m, confrontando-se com terras
da CHESF chega-se ao Ponto P-15, deste seguindo-se por linha
seca, com azimute plano de 154º50’37” e distância de 4.040,29 m,
confrontando-se com terras da CHESF chega-se ao Ponto P-16,
deste seguindo-se por linha seca, com vários azimute e distância
de 23.215,40 m, confrontando-se com a Cota NA-305 chega-se ao
Ponto P-17, deste seguindo-se por linha seca, com azimute plano
de 338º04’26” e distância de 4.289,57 m, confrontando-se com
terras do Estado de Pernambuco chega-se ao Ponto P-18, deste
seguindo-se por linha seca, com azimute plano de 65º44’06” e
distância de 1.551,23 m, confrontando-se com terras do Estado de
Pernambuco chega-se ao Ponto P-19, deste seguindo-se por linha
seca, com azimute plano de 339º35’38” e distância de 4.629,67 m,
confrontando-se com terras do Estado de Pernambuco chega-se
ao Ponto P-20, deste seguindo-se por linha seca, com azimute
plano de 245º59’16” e distância de 5.292,56 m, confrontando-se
com terras do Estado de Pernambuco chega-se ao Ponto P-21,
deste seguindo-se por linha seca, com azimute plano de
299º43’58” e distância de 1.412,30 m, confrontando-se com terras
do Estado de Pernambuco chega-se ao Ponto P-22, deste
seguindo-se por linha seca, com azimute plano de 255º58’42” e
distância de 967,47 m, confrontando-se com terras do Estado de
Pernambuco chega-se ao Ponto P-23, deste seguindo-se por linha
seca, com vários azimutes e distância de 50.024,47 m,
confrontando-se com a Cota NA-305 chega-se ao Ponto P-01,
ponto inicial da presente descrição fechando um polígono com
perímetro de 118.435,60 metros lineares e área de
aproximadamente 15.547,2511 ha.

1.2 LIMITES E CONFRONTAÇÕES:

NORTE: Reservatório de Itaparica, Terras da CHESF e Terras do
Estado de Pernambuco
SUL: Reservatório de Itaparica
LESTE: Terras do Estado de Pernambuco, Terras da CHESF e
Reservatório de Itaparica
OESTE: Reservatório de Itaparica

ÁREA 02

MUNICÍPIO: PETROLÂNDIA-PE
ÁREA: 213,5715 ha
PERÍMETRO: 7.512,94 m

2. DESCRIÇÃO

2.1 POLIGONAL DE CONTORNO

Partindo-se do Ponto P01 de coordenadas (UTM) E: 569.776,05 e
N: 9.028.039,18 referidas ao MC 39ºWGr e seguindo-se por linha
seca, com vários azimutes e distância de 533,60 m, confrontando-
se com o Reservatório de Itaparica chega-se ao Ponto P02; deste
seguindo-se por linha seca, com azimute plano de 141º50’48” e
distância de 2.911,60 m, confrontando-se com terras da CHESF,
chega-se ao Ponto P-03; deste seguindo-se por linha seca, com
azimute plano de 249º49’49” e distância de 1.116,76 m,
confrontando-se com terras da CHESF chega-se ao Ponto P-04;
deste seguindo-se por linha seca, com azimute plano de
336º19’35” e distância de 2.989,50 m, confrontando-se com terras
da CHESF chega-se ao Ponto P-01; ponto inicial da presente
descrição fechando um polígono com perímetro de 7.512,94metros
lineares e área de aproximadamente 213,5715 ha.

2.2 LIMITES E CONFRONTAÇÕES:

NORTE: Reservatório de Itaparica
SUL: Terras da CHESF
LESTE: Terras da CHESF
OESTE: Terras da CHESF

ÁREA 03

MUNICÍPIO: PETROLÂNDIA-PE
ÁREA: 211,7797 ha 
PERÍMETRO: 10.574,26 m

3. DESCRIÇÃO

3.1 POLIGONAL DE CONTORNO

Partindo-se do Ponto P01 de coordenadas (UTM) E: 574.753,15 e
N: 9.027.307,86 referidas ao MC 39ºWGr e seguindo-se por linha
seca, com azimute plano de 158º54’10” e distância de 4.986,37 m,
confrontando-se com terras de terceiros chega-se ao Ponto P02;
deste seguindo-se por linha seca, com azimute plano de
318º02’07” e distância de 276,29 m, confrontando-se com terras da
CHESF, chega-se ao Ponto P-03; deste seguindo-se por linha
seca, com azimute plano de 329º49’42” e distância de 4.442,72 m,
confrontando-se com terras da CHESF chega-se ao Ponto P-04;
deste seguindo-se por linha seca, com azimute plano de 45º47’21”
e distância de 868,87 m, confrontando-se com terras da CHESF
chega-se ao Ponto P-01; ponto inicial da presente descrição
fechando um polígono com perímetro de 10.574,26 metros lineares
e área de aproximadamente 211,7797 ha.

3.2 LIMITES E CONFRONTAÇÕES:

NORTE: Terras da CHESF
SUL: Terras da CHESF
LESTE: Terras de Terceiros
OESTE: Terras da CHESF

ÁREA 04

MUNICÍPIO: PETROLÂNDIA-PE
ÁREA: 115,7103 ha
PERÍMETRO: 7.208,26 m

4. DESCRIÇÃO

4.1 POLIGONAL DE CONTORNO

Partindo-se do Ponto P01 de coordenadas (UTM) E: 574.540,94
e N: 9.021.367,50 referidas ao MC 39ºWGr e seguindo-se por
linha seca, com azimute plano de 132º56’02” e distância de
1.828,02 m, confrontando-se com terras da CHESF chega-se ao
Ponto P02; deste seguindo-se por linha seca, com azimute plano
de 84º30’20” e distância de 1.220,84 m, confrontando-se com
terras da CHESF, chega-se ao Ponto P-03; deste seguindo-se
por linha seca, com azimute plano de 176º56’53” e distância de
685,55 m, confrontando-se com terras de terceiros chega-se ao

Ponto P-04; deste seguindo-se por linha seca, com azimute plano
de 279º33’50” e distância de 1.673,61 m, confrontando-se com
terras do Estado de Pernambuco chega-se ao Ponto P-05, deste
seguindo-se por linha seca, com azimute plano de 328º31’14” e
distância de 1.799,64 m, confrontando-se com terras do Estado
de Pernambuco chega-se ao Ponto P-01; ponto inicial da
presente descrição fechando um polígono com perímetro de
7.208,26 metros lineares e área de aproximadamente 115,7103
ha.

4.2 LIMITES E CONFRONTAÇÕES:

NORTE: Terras da CHESF
SUL: Terras do Estado de Pernambuco
LESTE: Terras de Terceiros
OESTE: Terras do Estado de Pernambuco

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS,
em 9 de fevereiro de 2011.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Às 1ª , 2ª , 3ª e 4ª Comissões.

Projeto de 
Lei Complementar N° 42/2011

Ementa: Ementa: Modifica a redação do artigo 1º da
Lei Complementar nº 10, de 06 de janeiro de
1994 e dá outras providencias. 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º O Art. 1º da Lei Complementar nº 10, de 06 de janeiro de
1994, passará a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º - A Região Metropolitana do Recife é a unidade
organizacional, geoeconômica, social e cultura constituída pelo
agrupamento dos Municípios de Abreu e Lima; Araçoiaba; Cabo de
Santo Agostinho; Camaragibe; Igarassu; Ipojuca; Ilha de
Itamaracá; Itapissuma; Jaboatão dos Guararapes; Moreno; Olinda;
Paulista; Recife; São Lourenço da Mata e Sirinhaém, para integrar
a organização, o planejamento e a execução de funções públicas
e de interesse comum”.

Art. 2º A presente Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa

O Projeto de Lei Complementar que estamos apresentando, visa
incluir o Município de Sirinhaém entre os que compõem a Região
Metropolitana do Recife, atendendo desta forma, um anseio da
população daquela próspera Cidade da Mata Sul do nosso Estado.
A nosso ver o Município de Sirinhaém tem condições de integrar a
Região Metropolitana do Recife, pois atende aos requisitos básicos
previstos na legislação que regula a matéria.
Escada fica situada a uma distância de apenas 75 km da Cidade
do Recife e tem uma população de aproximadamente 40.000
habitantes, sendo nos dias atuais um dos mais prósperos
Municípios da Mata Sul de Pernambuco, por conta do
desenvolvimento de uma moderna atividade agroindustrial.
Desta forma, a aceleração do desenvolvimento sócio-econômico e
cultural do Município de Sirinhaem é a sua inclusão na Região
Metropolitana do Recife, para que sejam adotadas políticas de
interesse comum no âmbito metropolitano, visando especialmente
o desenvolvimento econômico e cultural da Cidade e o bem-estar
de todos os Sirinhaenses.
Diante do exposto, considerando-se o grande beneficio social e
econômico que se dará com a inclusão do Município de Sirinhaém
na Região Metropolitana do Recife e por uma questão de justiça, é
que estamos apresentando o presente Projeto de Lei
Complementar, esperando sua aprovação pelos que fazem a Casa
de Joaquim Nabuco.

Sala das Reuniões, em 8 de fevereiro de 2011.

Everaldo Cabral
Deputado

Às 1ª , 3ª e 4ª Comissões.

Projeto de 
Lei Complementar N° 43/2011

Ementa: Ementa: Modifica a redação do artigo 1º da
Lei Complementar nº 10, de 06 de janeiro de
1994 e dá outras providencias. 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º O Art. 1º da Lei Complementar nº 10, de 06 de janeiro de
1994, passará a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º - A Região Metropolitana do Recife é a unidade
organizacional, geoeconômica, social e cultura constituída pelo
agrupamento dos Municípios de Abreu e Lima; Araçoiaba; Cabo de
Santo Agostinho; Camaragibe; Goiana; Igarassu; Ipojuca; Ilha de
Itamaracá; Itapissuma; Jaboatão dos Guararapes; Moreno; Olinda;
Paulista; Recife e São Lourenço da Mata, para integrar a
organização, o planejamento e a execução de funções públicas e
de interesse comum”.

Art. 2º A presente Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa

O Projeto de Lei Complementar que estamos apresentando, visa
incluir o Município de Goiana entre os que compõem a Região
Metropolitana do Recife, atendendo desta forma, um anseio da
população daquela próspera Cidade da Mata Norte do nosso Estado.
A nosso ver o Município de Goiana tem condições de integrar a
Região Metropolitana do Recife, pois atende aos requisitos básicos
previstos na legislação que regula a matéria.
Goiana fica situada a uma distância de apenas 65 km da Cidade do
Recife e tem uma população de aproximadamente 75.600
habitantes, sendo nos dias atuais um dos mais prósperos Municípios
da Mata Norte de Pernambuco, por conta do desenvolvimento de
uma moderna atividade agroindustrial, alem do que em Goiana será
implantado, muito em breve, o Pólo Farmacoquímico de
Pernambuco, capitaneado pela Hemobras, com diversas unidades
fabris, com destaque para uma fabrica de vacinas da multinacional
Novartis. Em Goiana temos ainda a fabrica de cimento Nassau e um
comercio varejista que atende a diversos municípios de Pernambuco
e da Paraíba.

Sala das Reuniões, em 8 de fevereiro de 2011.

Everaldo Cabral
Deputado

Às 1ª , 3ª e 4ª Comissões.

Projeto de 
Lei Ordinária N° 44/2011

Ementa: Institui no calendário oficial de eventos do
Estado de Pernambuco, o Dia de Conscien-
tização da Prevenção, Orientação e Tratamen-
to da Obesidade Infantil. 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º - Institui, no calendário oficial de eventos do Estado de
Pernambuco, o Dia de Conscientização da Prevenção, Orientação e
Tratamento da Obesidade Infantil, a ser comemorado no dia 11 de
outubro.

Art. 2º - O Dia Estadual de Conscientização da Prevenção,
Orientação e Tratamento da Obesidade Infantil não será feriado civil.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam as disposições em contrário

Justificativa

A alimentação e nutrição adequadas são direitos humanos
fundamentais consignados na Declaração Universal dos Direitos
Humanos e no Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais
e Culturais. Realizar este direito é uma obrigação do Estado com a
co-responsabilidade de toda a sociedade brasileira. Estas são as
premissas que norteram a elaboração deste Projeto de Lei.

A escassez de alimentos foi um problema que acompanhou a
humanidade durante a maior parte da sua história. Após a revolução
agrícola, o problema maior passou a ser o da má distribuição dos
alimentos. Ao passo que ainda muitas pessoas padecem por
alimentação insuficiente, passamos a conviver com o oposto, a
alimentação excessiva que causa a obesidade.

A obesidade, cada vez mais frequente na população brasileira, é
efeito de um modo de vida cada vez mais sedentário aliado à fácil
disponibilidade de alimentos calóricos. Longe de ser uma questão
meramente estética, a obesidade é fator predisponente para
enfermidades metabólicas e cardiovasculares, além de
sobrecarregar o aparelho locomotor e causar o desgaste precoce de
articulações, afetando negativamente a saúde de múltiplas formas.

Não apenas entre os adultos, mas também entre as crianças, a
obesidade tem crescido sobremaneira. Nos últimos vinte anos, a
prevalência da obesidade infantil quintuplicou no Brasil, hoje já
afetando cerca de dez por cento da população nessa faixa etária, e
tendendo a aumentar no futuro próximo.

Ao se iniciar na infância, a obesidade expõe o portador a risco
aumentado de enfermidades por muito mais tempo. Por outro lado,
é a infância o melhor momento para o indivíduo desenvolver bons
hábitos, aprender como deve ser uma alimentação saudável,
acostumar-se e passar à apreciá-la.

O objetivo pretendido com este projeto de lei é conscientizar as
crianças em idade escolar e seus pais, detectar os casos de
obesidade infantil e tratá-los.

Assim sendo, apresento este projeto de lei aos meus nobres pares,
certo de obter o apoiamento e os votos para sua aprovação.

Sala das Reuniões, em 4 de fevereiro de 2011.

Maviael Cavalcanti
Deputado

Às 1ª , 3ª , 5ª e 9ª Comissões.

Proposta nº 01
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições na

forma do previsto no inciso III do art. 9º, c/c inciso II do art. 63, do
Regimento Interno, submete ao Plenário:

Justificativa

O presente Projeto de Lei visa atender solicitações dos servidores,
tendo em vista oferecer aos que compõem esta Casa Legislativa
uma melhor qualidade de vida.

Projeto de 
Lei Ordinária N° 45/2011

Ementa: Institui o Auxílio-saúde no âmbito da Assem-
bleia Legislativa do Estado de Pernambuco.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído no âmbito da Assembleia Legislativa do
Estado de Pernambuco o auxílio-saúde, em pecúnia, na folha de
pagamento, aos servidores do Quadro Permanente deste Poder,
desde que em efetivo exercício:

§1º O auxílio-saúde também será concedido aos servidores
comissionados da Estrutura Administrativa da Assembleia
Legislativa do Estado de Pernambuco, assim como dos gabinetes
parlamentares até o limite de 26 (vinte e seis) servidores.

§2º Os servidores que estiverem afastados, por licença sem
vencimentos não perceberão o auxílio-saúde.

Art. 2º O valor do auxílio-saúde é de R$ 450,00 (quatrocentos e
cinqüenta reais).

Parágrafo único. O auxílio-saúde não poderá sofrer qualquer
desconto. 

Art. 3º Não será percebido esse auxílio cumulativamente com
outros similares, tais como quaisquer formas de auxílio ou
beneficio à saúde.

Art. 4º O Auxílio-saúde não será incorporado ao vencimento, à
remuneração aos proventos ou à pensão, não constituindo salário-
utilidade ou prestação salarial “in natura”, não sofrendo incidência
de contribuição para a Seguridade Social e não se configurando
como rendimento tributável.

Art. 5º Compete à Superintendência Geral da Assembleia
Legislativa do Estado de Pernambuco expedir normas
complementares.

Art. 6º O beneficio de que trata a presente Lei, fica estendido aos
servidores inativos do quadro de pessoal permanente deste Poder.

Art. 7º A Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco deve
incluir na proposta orçamentária anual os recursos necessários à
manutenção deste auxílio.

Art. 8º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2011.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Mesa Diretora, em 9 de fevereiro de 2011.

Deputado Guilherme Uchoa - Presidente
Deputado Marcantônio Dourado - 1° Vice - Presidente

Deputado Edson Vieira - 2° Vice - Presidente
Deputado João Fernando Coutinho - 1° Secretário

Deputado Sérgio Leite - 2° Secretário
Deputado Henrique Queiroz - 3° Secretário
Deputado Eriberto Medeiros - 4° Secretário

Adalberto Cavalcanti., Adalto Santos, Aglailson Júnior, Aluísio
Lessa, André Campos, Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Betinho Gomes, Botafogo Filho, Clodoaldo Magalhães, Daniel
Coelho, Diogo Moraes, Edson Vieira, Eriberto Medeiros,
Everaldo Cabral, Francismar Pontes, Gustavo Negromonte,
Henrique Queiroz, Julio Cavalcanti, Leonardo Dias, Luciano
Siqueira, Manoel Santos, Marcantônio Dourado, Mary Gouveia,
Maviael Cavalcanti, Odacy Amorim, Pedro Serafim Neto,
Raimundo Pimentel, Ramos, Ricardo Costa, Rildo Braz,
Rodrigo Novaes, Sebastião Oliveira Júnior, Sérgio Leite, Sílvio
Costa Filho, Tony Gel, Vinícius Labanca, Waldemar Borges

Às 1ª , 2ª e 3ª Comissões.

Indicação N° 77/2011
Indicamos a mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
Regimentais, no sentido de que seja formulário um VEEMENTE
APELO, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco, Dr.
Eduardo Henrique Acioly Campos; ao Secretario Estadual de
Transportes, Deputado Isaltino Nascimento, para que seja
providenciada, urgentemente a Instalação de uma PASSARELA
PARA PEDESTRES E UM REDUTOR DE VELOCIDADE, nas
imediações do Shopping Costa Dourada, localizado na margem da
PE-060 no Município do Cabo de Santo Agostinho. 
Da decisão desta Casa, bem como o inteiro teor desta Proposição,
seja dado conhecimento ao Governador do Estado de
Pernambuco, Dr. Eduardo Campos; ao Secretário Estadual de
Transportes, Deputado Isaltino Nascimento; ao Prefeito do
Município do Cabo de Santo Agostinho, Sr. Luiz Cabral de Oliveira
Filho, com endereço na Praça Ministro André Cavalcanti, S/Nº,
Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP. 54.500-000; ao Vereador
Gessé Valério de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal do
Cabo de Santo Agostinho/PE; aos Vereadores José Rafael do
Nascimento, Marcos Eanes Farias Pereira, Maria José dos Santos
Carneiro, José Feliciano de Barros Júnior, Amaro Honorato da
Silva, Aziel Almeida de Souza, Clayton da Silva Marques, Mário

Indicações

Proposta

Projetos
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Anderson da Silva Barreto, Joelson Dionísio Gomes, Jose de
Arimatéia Jerônimo Santos, Ricardo Carneiro da Silva, todos com
assento na Câmara Municipal do Cabo de Santo Agostinho/PE,
com endereço na Rua Tenente Manoel Borba, S/nº, Centro, Cabo
de Santo Agostinho/PE; ao Sr. Heleno José de Brito, Vice-
Presidente da Associação Centro Social Garapú II, com endereço
na Rua 122, n.º 04, Garapú, PE-60, Cabo de Santo Agostinho-PE,
CEP: 54.510-990. 

Justificativa

A Instalação de uma PASSARELA PARA PEDESTRES E UM
REDUTOR DE VELOCIDADE, nas imediações do Shopping Costa
Dourada, localizado na margem da PE-060 no Município do Cabo
de Santo Agostinho irá beneficiar o acesso ao Shopping Costa
Dourada, é uma necessidade URGENTE, além de ser uma antiga
e justa reivindicação da Comunidade, uma vez que, as pessoas
necessitam atravessar a referida rodovia em segurança, evitando-
se desta forma os constantes atropelamentos já ocorridos no
local.Conhecedores que somos do excelente trabalho que vem
sendo desenvolvido pelos que fazem a Secretaria de Transportes
de Pernambuco e o DER/PE e na qualidade de Representante do
Povo do Cabo de Santo Agostinho na Casa de Joaquim Nabuco,
estamos apresentando esta Indicação, na esperança de que as
Autoridades acima nominadas atendam ao nosso Pleito, por ser
justo e oportuno, após a provação. 

Sala das Reuniões, em 3 de fevereiro de 2011.

Everaldo Cabral
Deputado

Indicação N° 78/2011
Indicamos a Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, no sentido de que seja formulado um VEEMENTE
APELO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de
Pernambuco, Dr. Eduardo Campos e ao Secretário Estadual de
Transportes, Deputado Isaltino Nascimento, para que sejam
providenciadas urgentemente, obras visando à recuperação do
recapeamento asfáltico, a capinação das margens e ainda a
sinalização vertical e horizontal da PE-37, que liga a BR-101 Sul,
ao Distrito de Pirapama, no Município do Cabo de Santo Agostinho. 
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta
proposição, seja dado conhecimento as seguintes autoridades: ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Pernambuco, Dr.
Eduardo Campos; ao Secretário Estadual de Transportes,
Deputado Isaltino Nascimento; ao Prefeito do Município do Cabo
de Santo Agostinho, Sr. Luiz Cabral de Oliveira Filho, com
endereço na Praça Ministro André Cavalcanti, S/Nº, Cabo de Santo
Agostinho/PE, CEP. 54.500-000; ao Vereador Gessé Valério de
Oliveira, Presidente da Câmara Municipal do Cabo de Santo
Agostinho/PE; aos Vereadores José Rafael do Nascimento,
Marcos Eanes Farias Pereira, Maria José dos Santos Carneiro,
José Feliciano de Barros Júnior, Amaro Honorato da Silva, Aziel
Almeida de Souza, Clayton da Silva Marques, Edna Gomes da
Silva, Joelson Dionísio Gomes, Jose de Arimatéia Jerônimo
Santos, Ricardo Carneiro da Silva, todos com assento na Câmara
Municipal do Cabo de Santo Agostinho/PE, com endereço na Rua
Tenente Manoel Borba, S/nº, Centro, Cabo de Santo Agostinho/PE;
ao Presidente da Associação dos Moradores do Parque
Residencial Pirapama e Vila Esperança, Sr. Vicente Mendes da
Silva Neto, com endereço Rua Vinte e Oito, s/nº, Bairro São
Francisco, CEP: 54.530-110-Cabo de Santo Agostinho/PE; ao
Jornalista José Ambrósio, do Jornal Tribuna Popular, com endereço
na Avenida Prefeito José Alberto de Lima, 173-A, Vila Santo Inácio,
Cabo de Santo Agostinho – CEP: 54.515-503; ao Jornalista Álvaro
Batista, Jornal Gazeta do Cabo, Rua 95 – Bl. 05 Casa – B, Cohab,
Cabo de Santo Agostinho – 54.500-000; ao Diretor da Rádio
Calheta FM, Rua 87 – Bl. 36 Casa A, Cohab, Cabo de Santo
Agostinho – CEP: 54515-190; ao diretor da Rádio Ponte FM, Rua
João Paes Barreto, 42, Alto do Sol, Próximo a Eletrônica, Ponte
dos Carvalhos, CEP: 54.580-000 e ao Sr. Edelry Denis Pinheiro de
Barros, Diretor do Centro de Formação de Condutores Auto Escola
Ideal, com endereço na Rua Dr. Fernando Gonçalves Cascão, Nº
12, Centro, Cabo de Santo Agostinho-PE, CEP: 54510-41.

Justificativa

A recuperação da PE-37, Rodovia Estadual que liga a BR 101-Sul
ao Distrito de Pirapama, no Município do Cabo de Santo Agostinho
é uma necessidade URGENTE, uma vez que trata-se de uma via
com bastante movimento de veículos automotores e de pessoas.
Tal obra é uma justa reivindicação da Comunidade, uma vez que
irá proporcionar mais segurança para as pessoas que trafegam
pela PE-37. 
A providência aqui solicitada nos foi encaminhada por pessoas da
Comunidade, que também denunciaram tal fato através da Rádio
Comunitária CALHETA FM e ainda foi objeto de uma Indicação que
apresentei nesta Casa em junho de 2009, uma vez que o estado
deplorável em que se encontra a PE-37 é um risco constante de
acidentes, tendo em vista as manobras arriscadas que os veículos
que por ali trafegam têm que fazer para desviar dos enormes
buracos, além do que, por conta da altura da vegetação a
visibilidade fica bastante prejudicada.
Diante do exposto, conhecedores que somos do excelente trabalho
que vem sendo desenvolvido pelos que fazem a Secretaria
Estadual de Transporte e o DER/PE, na qualidade de
Representante do Povo do Cabo de Santo Agostinho na Casa de
Joaquim Nabuco e por uma questão de justiça, estamos
apresentando esta Indicação, na esperança de que a Autoridade
acima atenda ao nosso Pleito, por ser justo e oportuno, após a
provação pelos Ilustres Pares. 

Sala das Reuniões, em 3 de fevereiro de 2011.

Everaldo Cabral
Deputado

Indicação N° 79/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja formulado veemente apelo ao Excelentíssimo
Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique
Accioly Campos, ao Excelentíssimo Secretário de Defesa Social,
Dr. Wilson Damázio, a Excelentíssima Secretária Mulher, Dra.
Cristina Buarque e ao Ilustríssimo Senhor Chefe Geral da Polícia
Civil, Dr. Manoel Carneiro Soares Cardoso, no sentido envidar
esforços visando a instalação da DELEGACIA DA MULHER, no
município dos Palmares/PE. 
Da decisão desta casa como do inteiro teor da presente
preposição, dê-se conhecimento aos Excelentíssimos Senhores

Prefeitos e Presidentes das Câmaras Municipais dos Municípios da
Água Preta, Barreiros, Catende, Cortês, Escada, Gameleira,
Jaqueira, Joaquim Nabuco, Maraial, Palmares, Ribeirão, Rio
Formoso e Xexéu, ao CDL - Palmares, na Rua da Aurora, 976,
Centro, Palmares/PE, ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de
Palmares, na Rua Cel. Austriclínio, nº 922, Centro, Palmares/PE,
ao Rotary Club Palmares, na Rua Visconde do Rio Branco, nº
1494, São Sebastião, Palmares/PE, ao Lions Clube de Palmares,
na Rua São Miguel Jaceli, nº 284, Modelo, Palmares/PE, à direção
da FAMASUL - Faculdade de Formação de Professores da Mata
Sul, na pessoa da sua diretora Profª Ediline Cavalcante Santos, na
BR 101 Sul, KM 117, Campus Universitário, Palmares/PE, bem
como às Rádios: Quilombo FM, na BR 101, Km 121, Japaranduba,
s/n Palmares/PE, e Cultura dos Palmares AM, na Av. Engenho São
Manuel, s/n, Palmares/PE, CEP 55.540-000.

Justificativa

A presente solicitação tem como justificativa os inúmeros
problemas sociais e ocorrências, tendo como vítima principal as
mulheres, que além de sofrer com a violência doméstica, tais como
espancamentos, ameaças, estupro e ofensas morais em geral.
Palmares é considerada “Cidade Pólo”, localizada na Mesorregião
da Mata Pernambucana, Microrregião da Mata Meridional, a maior
cidade da Mata Sul, estratégica para irradiação de ações sociais,
por possuir estabelecimentos de Ensino Superior, várias agências
públicas Federais e Estaduais, Bancos, geografia favorável ao
acesso terrestre, possibilita o desenvolvimento de ações sociais
para toda a Região. Mas, reflete vários problemas sociais
característicos da região, tais como violência, principalmente
contra a mulher. É imperativo que seja instalada essa unidade, haja
vista as vítimas de violência doméstica não contarem com
atendimento especializado nas delegacias convencionais, uma vez
que as mulheres ficam constrangidas, porque são atendidas por
homens. A instalação da Delegacia da Mulher na cidade dos
Palmares reflete um dos grandes anseios da população na área de
segurança, não beneficiará somente a população local, mas
também moradores de todas as cidades vizinhas, como Água
Preta, Barreiros, Catende, Cortês, Escada, Gameleira, Jaqueira,
Joaquim Nabuco, Maraial, Ribeirão, Rio Formoso e Xexéu, que
não têm fácil acesso ao serviço. Este é um dos grandes anseios do
povo”. 
Ante o exposto, julgamos justificada a presente indicação, pelo que
solicitamos aos nossos pares a aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 8 de fevereiro de 2011.

Rildo Braz
Deputado

Indicação N° 80/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja formulado um veemente apelo ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo
Henrique Accioly Campos, e ao Excelentíssimo Senhor Secretário
de Trabalho, Qualificação e Empreendedorismo, Dr. Antonio Carlos
Maranhão, no sentido de envidar esforços visando a implantação
de CURSOS PROFISSIONALIZANTES NO MUNICÍPIO DOS
PALMARES.
Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito e Presidente da Câmara Municipal dos Palmares,
ao CDL – Palmares, na Rua da Aurora, nº 976, Centro,
Palmares/PE, ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Palmares,
na Rua Cel. Austriclínio, nº 922, Centro, Palmares/PE, ao Rotary
Club Palmares, na Rua Visconde do Rio Branco, nº 1494, bairro
São Sebastião, Palmares/PE, ao Lions Clube dos Palmares, na
Rua São Miguel Jaceli, nº 284, bairro Modelo, Palmares/PE, à
direção da FAMASUL-Faculdade de Formação de Professores da
Mata Sul, na BR 101 Sul, KM 117, Campus Universitário,
Palmares/PE, bem como às Rádios Quilombo FM, na BR 101, KM
121, bairro Jarapanduba, Palmares/PE e Cultura dos Palmares
AM, na Av. Engenho São Manuel, s/n, Palmares/PE, CEP 55.540-
000.

Justificativa

O Governo do Estado de Pernambuco criou a Secretaria de
Trabalho, Qualificação e Empreendedorismo, visando atender as
demandas do desenvolvimento econômico do Estado de
Pernambuco focando questões essências como a qualificação dos
pernambucanos para ocupar milhares de novos empregos que
estão sendo gerados a cada dia em Pernambuco, através dos
grandes empreendimentos de SUAPE, representando algumas
dezenas de milhares de novos postos de trabalho. Visando atender
essa demanda, pleiteamos a implantação de cursos
profissionalizantes no Município dos Palmares, pólo regional da
Mata Sul, representando um bloco de municípios com
aproximadamente 300.000 (trezentos mil) habitantes.
Ante ao exposto, apresentamos a presente indicação, esperando
melhorar a qualidade de vida da população, julgamos justificadas,
pelo que solicitamos aos nossos pares a aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 8 de fevereiro de 2011.

Rildo Braz
Deputado

Indicação N° 81/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja formulado um veemente apelo ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo
Henrique Accioly Campos e ao Excelentíssimo Senhor Secretário
de Estado de Recursos Hídricos, Dr. João Bosco de Almeida, no
sentido de envidar esforços necessários para procederem a
CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS DE CONTENÇÃO NAS
BACIAS DOS RIOS: UNA, PANELAS E PIRANGI. 
Da decisão desta casa como do inteiro teor da presente
preposição, dê-se conhecimento aos Excelentíssimos Senhores
Prefeitos e Presidentes das Câmaras Municipais dos Municípios de
Belém de Maria, Catende, Palmares, Água Preta e Barreiros, ao
CDL - Palmares, Rua da Aurora, 975, Centro, Palmares/PE, ao
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Palmares, na Rua Cel.
Austriclínio, nº 922, Centro, Palmares/PE, ao Rotary Club
Palmares, na Rua Visconde do Rio Branco, nº 1494, São
Sebastião, Palmares/PE, ao Lions Clube de Palmares, na Rua São
Miguel Jaceli, nº 284, Modelo, Palmares/PE, à direção da
FAMASUL - Faculdade de Formação de Professores da Mata Sul,
na pessoa da sua diretora Profª Ediline Cavalcante Santos, na BR
101 Sul, KM 117, Campus Universitário, Palmares/PE, bem como
às Rádios: Quilombo FM, na BR 101, Km 121, Japaranduba, s/n

Palmares/PE, e Cultura dos Palmares AM, na Av. Engenho São
Manuel, s/n, Palmares/PE, CEP 55.540-000.

Justificativa

Este pleito é da maior importância que seja urgentemente atendido,
para que sejam evitados o transbordamento, inundações e
destruição nos municípios da Mata Sul, causando prejuízos de
grandes proporções, inclusive ceifando vidas de inocentes. Nos
municípios de Belém de Maria, Catende, Palmares, Água Preta e
Barreiros, a inundação devastou e provocou mortes, milhares de
desabrigados, destruindo centenas de residências e
estabelecimentos comerciais, gerando sofrimento para a
população da região. Os prejuízos a população foram enormes, as
ruas são inundadas, imóveis são invadidos pelas águas,
danificação em grande trecho de calçamentos e paralelepípedos,
meio-fios e galerias nas artérias públicas, bem como
comprometendo estruturas físicas de diversas residências;
desmoronamento de pontes, isolamento de comunidades. Nossa
proposição visa impedir que novos desastres possam penalizar
nossa região da Mata Sul.
Ante o exposto, julgamos justificada a presente indicação, pelo que
solicitamos aos nossos pares a aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 8 de fevereiro de 2011.

Rildo Braz
Deputado

Indicação N° 82/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja formulado um veemente apelo ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo
Henrique Accioly Campos, ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Estado de Transportes, Dr. Isaltino Nascimento, a Ilustríssima
Senhora Diretora Presidente do Departamento de Estradas e
Rodagens – DER/PE, Dra. Eryka Maria de Vasconcelos Luna, ao
Ilustríssimo Senhor Diretor de Operações e Construções do
DER/PE, Dr. Luiz Carlos Silva Fernandes, ao Ilustríssimo Senhor
Diretor de Engenharia e Planejamento do DER/PE, Dr. Francisco
de Assis Benício Coelho e ao Ilustríssimo Gestor do 3º Distrito
Rodoviário o DER - Caruaru, Engº Antonio Carlos Lins de Araújo,
no sentido de envidarem esforços necessários para procederem a
construção urgente de uma PASSARELA PARA TRAVESIA DE
PEDESTRES NA RODOVIA PE-120, NAS MEDIAÇÕES DA
ESCOLA ESTADUAL COSTA AZEVEDO, NO MUNICÍPIO DE
CATENDE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito e Presidente da
Câmara Municipal de Vereadores do município de Catende, ao
CDL - Palmares, na Rua da Aurora, 976, Centro, Palmares/PE., ao
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Palmares, na Rua Cel.
Austriclínio, nº 922, Centro, Palmares/PE, ao Rotary Club
Palmares, na Rua Visconde do Rio Branco, nº 1494, São
Sebastião, Palmares/PE, ao Lions Clube de Palmares, na Rua São
Miguel Jaceli, nº 284, Modelo, Palmares/PE, à direção da
FAMASUL - Faculdade de Formação de Professores da Mata Sul,
na pessoa da sua diretora Profª Ediline Cavalcante Santos, na BR
101 Sul, KM 117, Campus Universitário, Palmares/PE, bem como
às Rádios: Quilombo FM, na BR 101, Km 121, Japaranduba, s/n
Palmares/PE, e Cultura dos Palmares AM, na Av. Engenho São
Manuel, s/n, Palmares/PE, CEP 55.540-000.

Justificativa

A PE-120 liga toda Mata Sul ao município de Caruaru, além do
enorme fluxo de veículos que partem do Agreste e Sertão, em
direção as praias do litoral Sul de Pernambuco, podemos
registrar ainda o enorme movimento de caminhões durante o
escoamento da safra de cana-de-açúcar. Tal fato acarreta a
circulação de veículos convive com a circulação de pedestres, o
problema que se agrava na proximidade dos centros urbanos e
nas rodovias litorâneas, em alguns casos jamais será possível
segregá-las, pois as estradas se convertem em verdadeiras
avenidas. O problema da travessia de pedestres nas rodovias é
de tal forma grave, que se justificaria um verdadeiro programa
intensivo de implantação de passarelas. Este pleito é da maior
importância que seja urgentemente construída uma passarela
nas mediações da Escola Estadual Costa Azevedo, no
município de Catende, a fim de preservar a integridade física da
população, evitando acidentes de grandes proporções que
possam ceifar a vida de inocentes, haja vista nesta via de
tráfego muito intenso, vem dificultando a travessia dos
estudantes, pessoas portadoras de necessidades especiais,
crianças, jovens, adultos e idosos, causando verdadeiro pânico
aos moradores ao cruzar a rodovia estadual de um lado para o
outro. 
Ante o exposto, julgamos justificada a presente indicação, pelo que
solicitamos aos nossos pares a aprovação da mesma. 

Sala das Reuniões, em 8 de fevereiro de 2011.

Rildo Braz
Deputado

Indicação N° 83/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais solicitamos que seja feito apelo ao Exmo. Governador
do Estado de Pernambuco, Sr. Eduardo Campos e ao Exmo.
Secretário de Transportes, Sr. Isaltino Nascimento, no sentido de
que seja asfaltada a PE 211 que liga a Cidade de Alagoinha/PE ao
Distrito de Perpétuo Socorro, beneficiando também as
Comunidades de Magé, Alverne, Cafundó, Salobro, Samambaia,
Campo do Magé, Bom Sucesso, Barreiras, Barrinha e outras, todas
no Município de Alagoinha/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Governador do Estado de Pernambuco,
Sr. Eduardo Campos, com endereço no Palácio do Campo das
Princesas, situado à Praça da República, s/n, Recife/PE, CEP
50010-928; ao Exmo. Secretário de Transportes, Sr. Isaltino
Nascimento, com endereço à Av. Cruz Cabugá, 1111, Santo
Antônio, Recife/PE, CEP 50040-000; À Vereadora Maria das Dores
Galindo, do Município de Alagoinha/PE, com endereço à Praça
Barão do Rio Branco, Alagoinha/PE, CEP 55260-000; Ao Sr.
Rubens Ferreira Diniz, com endereço à Rua Jorge Benigno, s/n,
Socorro, Alagoinha/PE, CEP 55260-000; e ao Senhor Antônio Assis
Galindo Filho, com endereço à Fazenda Milagres, Zona Rural,
Alagoinha/PE.

Justificativa

A Estrada atinge uma grande região, que congrega mais de
5000(cinco mil) habitantes e o asfaltamento da referida rodovia é
um sonho antigo dos moradores, prometido há muitos anos, e sua
execução trará mais segurança e conforto para os passageiros,
além de melhorar o tráfego, contribuindo para o desenvolvimento
da região.

Sala das Reuniões, em 3 de fevereiro de 2011.

Ângelo Ferreira
Deputado

Indicação N° 84/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja formulado um Apelo ao Exmo. Sr.
Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Campos, ao
Exmo. Sr. Secretário de Educação do Estado de Pernambuco,
Professor Anderson Gomes, no sentido de instituir um
programa visando a criação de bolsas de estudos em escolas
e universidades particulares, para alunos carentes, com
recursos orçamentários do Estado, como um Prouni Estadual.
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado de
Pernambuco, Dr. Eduardo Campos, com endereço ao Palácio do
Campo das Princesas, s/n, Praça da República, Recife-PE e ao
Exmo. Sr. Secretário de Educação do Estado de Pernambuco,
Professor Anderson Gomes, com endereço a Av. Afonso
Olindense, 1513, Várzea, Recife – PE, CEP 50810-000, ao Exmo.
Sr. Prefeito do Município de Arcoverde, Dr. José Cavalcante
Alves Junior, com endereço a Av. Cel. Arlindo Pacheco
Albuquerque, 88, Centro, Arcoverde – PE, CEP 56500-000, ao
Exmo. Sr. Vereador Jairo Freire, com endereço a Av. Cel. Antonio
Jupiassú, 600, Centro, Arcoverde- PE, CEP 56500-000, ao Exmo.
Sr. Presidente da Câmara Municipal de Arcoverde, Sr. Luciano
Rodrigues Pacheco e demais vereadores da cidade de
Arcoverde, com endereço a Av. Cel. Antonio Jupiassú, 600,
Centro, Arcoverde- PE, CEP 56500-000, ao Exmo. Sr. Prefeito da
cidade de Bonito – PE, Dr. Ruy Barbosa, com endereço a Rua
Cônego Cavalcante, 40, Centro, Bonito – PE, CEP 55680-000, ao
Exmo. Presidente da Câmara de Vereadores de Bonito – PE, Sr.
Flávio Marcilio Cruz Bezerra e demais Vereadores da cidade de
Bonito – PE, com endereço a Rua Cônego Canvalcante, s/n,
Bonito – PE, ao Exmo. Sr. Prefeito da Cidade de Camucim de São
Felix, Sr. José Geovani Bezerra, com endereço a Praça de São
Felix, 20, Camucim de São Felix – PE, CEP 55665-000, a Exma.
Presidente da Câmara Municipal de Camucim de São Felix, Sra.
Mônica Cavalcante da Cunha e demais Vereadores da cidade de
Camucim de São Felix, com endereço a Praça de São Felix, s/n,
Camucim de São Felix – PE, CEP 55665-000, ao Exmo. Prefeito
da cidade de Tamandaré, Sr. Hildo Hacker, com endereço a Av.
José Bezerra Sobrinho, s/n, Centro, Tamandaré-PE, CEP 55578-
000 ao Exmo. Presidente da Câmara Municipal, Sr. Adriano
Cândido da Silva e demais Vereadores de Tamandaré, com
endereço a Av. Leopoldo Lins, s/n, Centro Tamandaré – PE, CEP
55578-000, ao Exmo. Prefeito de Itaquitinga, Dr. Geovani
Oliveira, com endereço na Av. Antonio Carlos de Almeida, 214,
Itaquitinga – PE, CEP 55050-000, ao Exmo. Presidente da
Câmara Municipal de Itaquitinga, Sr. Roque João dos Santos e
demais Vereadores da cidade de Itaqutinga, com endereço na Av.
Antonio Carlos de almeida, 214, Itaquitinga – PE, CEP 55050-000,
ao Exmo. Prefeito da cidade de Frei Miguelinho, Sr. Luiz Severino
da Silva, com endereço a Av. Presidente Kennedy, s/n, Frei
Miguelinho – PE, CEP 55780-000, ao Presidente da Câmara
Municipal, Sr. João Severino Silva e demais Vereadores da
cidade de Frei Miguelinho, com endereço a Rua Crispim Hipólito,
136, Centro, Frei Miguelinho – PE, CEP 55780-000, Exmo. Sr.
Prefeito da cidade de Panelas, Sr. Sérgio Barreto de Miranda,
com endereço a Rua Dr. Manoel Borba, 25, Centro, Panelas – PE,
CEP 55470-000, ao Exmo. Presidente da Câmara Municipal de
Panelas, Sr. Adelson Cícero da Silva e demais Vereadores da
cidade de Panelas, com endereço a Rua 04 de outubro, s/n,
44470-000, ao Exmo. Prefeito da cidade de Caruaru, Sr. José
Queiroz, com endereço a Praça Senador Teotônio Vilela, s/n,
Centro, Caruaru – PE, CEP 55004-901, ao Exmo. Presidente da
Câmara Municipal de Caruaru, Sr. Licios Cavalcanti e demais
Vereadores do Município de Caruaru, com endereço a Rua Quinze
de Novembro, 201, Centro, Caruaru – PE, CEP 55000-000, ao
Exmo. Prefeito da Cidade do Recife, Sr. João da Costa, com
endereço na Av. Cais do Apolo, 925, Bairro do Recife, Recife – PE,
CEP 50030-903, ao Presidente da Câmara Municipal do Recife,
Sr. Jurandir Liberal e demais Vereadores da Câmara Municipal
do Recife, com endereço a Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista,
Recife – PE, CEP 50050-450, a presidente da Câmara Municipal
de Palmares, Dra. Carolina do Nascimento Lyra, com endereço
a Praça Ismael Gouveia, s/n, Centro, Palmares – PE, CEP 55540-
000.

Justificativa

A presente proposição tem como base uma reivindicação
encaminhada a este Gabinete, através do requerimento em anexo,
datado de 16/11/2010 da autoria do Vereador Jairo Freire, do
município de Arcoverde, que sugere a criação de um novo
mecanismo de financiamento educacional para jovens de baixa
renda, com o objetivo de ampliar o acesso desses jovens ao ensino
superior.
É muito pertinente a proposta acima citada, considerando que o
nível socioeconômico está diretamente ligado a escolaridade e a
educação é o melhor investimento para melhorar as condições
sociais da população e eliminar as desigualdades sociais. Esta
proposta de concessão de bolsas de estudos aos alunos carentes,
dar uma guinada no problema da exclusão educacional.
Pela relevância da matéria, solicitamos aos nobres pares a
aprovação desta indicação.

Sala das Reuniões, em 9 de fevereiro de 2011.

Clodoaldo Magalhães
Deputado

Indicação N° 85/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas a formalidades
regimentais, que seja enviado um apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, Dr. Eduardo Henrique Acioli Campos,
extensivo ao Secretário Estadual de Educação, Dr. Anderson
Gomes, no sentido de estudar a viabilidade da construção de uma
Escola Técnica, no distrito de Ponte dos Carvalhos, no Município
do Cabo de Santo Agostinho.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado,
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Dr. Eduardo Henrique Acioli Campos e o Secretário Estadual de
Educação, Dr. Anderson Gomes.

Justificativa

O desenvolvimento do Estado visível no Complexo de Suape e em
outras áreas, necessitam cada vez mais de mão de obra
especializada. As Escolas Técnicas tem um papel fundamental na
formação e qualificação profissional dos jovens, proporcionando
oportunidades para o tão sonhado ingresso no Mercado de
Trabalho.
Apelo as autoridades competentes, que seja construída Escola
Técnica, no distrito de Ponte dos Carvalhos, no Município do
Cabo de Santo Agostinho. Concretizando um sonho dos jovens
daquela Comunidade e de outras circunvizinhas. 

Sala das Reuniões, em 9 de fevereiro de 2011.

Betinho Gomes
Deputado

Indicação N° 86/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas a formalidades
regimentais, que seja enviado um apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, Dr. Eduardo Henrique Acioli Campos,
extensivo ao Secretário Estadual de Educação, Dr. Anderson
Gomes, no sentido de estudar a viabilidade da construção de uma
Escola Técnica, no Centro do Município do Cabo de Santo
Agostinho.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado,
Dr. Eduardo Henrique Acioli Campos e o Secretário Estadual de
Educação, Dr. Anderson Gomes.

Justificativa

O desenvolvimento do Estado visível no Complexo de Suape e em
outras áreas, necessitam cada vez mais de mão de obra
especializada. As Escolas Técnicas tem um papel fundamental na
formação e qualificação profissional dos jovens, proporcionando
oportunidades para o tão sonhado ingresso no Mercado de
Trabalho.
Apelo as autoridades competentes, que seja construída uma
Escola Técnica, no Centro do Município do Cabo de Santo
Agostinho, concretizando um sonho dos jovens daquela
Comunidade e de outras circunvizinhas.

Sala das Reuniões, em 9 de fevereiro de 2011.

Betinho Gomes
Deputado

Indicação N° 87/2011
INDICO A MESA, OUVIDO O PLENÁRIO E CUMPRIDAS AS
FORMALIDADES REGIMENTAIS, QUE SEJA ENCAMINHADO
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO
DE PERNAMBUCO DR. EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY
CAMPOS, UM APELO, NO SENTIDO DE QUE O RAMAL
RODOVIÁRIO, QUE LIGA O MUNICÍPIO DE CARNAUBEIRA DA
PENHA AO DE FLORESTA, SEJA TRANSFORMADO EM
ESTRADA PERIMETRAL DA CIDADE DE FLORESTA, PARTINDO
DO RIACHO FUNDO, SENTIDO CAMPO DE POUSO,
PASSANDO APÓS O PARQUE DE EXPOSIÇÃO DE ANIMAIS,
ATÉ A BR-316, APÓS AS INSTALAÇÕES DO DNIT.
DA DECISÃO DESTA CASA LEGISLATIVA, SEJAM
INFORMADOS OS EXMO. SR. SECRETÁRIO ESTADUAL DE
TRANSPORTES; AO ILMO. SR. DIRETOR DO D.E.R., À
PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLORESTA; AO EMINENTE
BISPO DA DIOCESE DE FLORESTA, AO EXMO.
SR.PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE
FLORESTA.

Justificativa

DE MODO A EVITAR TRANSTORNO AOS CIDADÃOS, COMO
ACONTECE ORDINARIAMENTE, NO SENTIDO TAMBÉM DE
EVITAR O AUMENTO DO FLUXO DE AUTOMÓVEIS,
PRINCIPALMENTE OS DE GRANDE PORTE, PELA NOVA
ACADEMIA DAS CIDADES “ROBERTINHO NOVAES FERRAZ”, E
EM FRENTE A ESCOLAS E CRECHES, O QUE REPRESENTA
RISCO DE ACIDENTES, ALÉM DE INDESEJÁVEIS
TRANSTORNOS DE TODA ORDEM.
RESSALTE-SE QUE O PRESENTE PLEITO É RESULTADO DO
INTERESSE DA TOTALIDADE DOS VEREADORES DA CIDADE
DE FLORESTA E DE SUA POPULAÇÃO, TENDO SIDO MOTIVO
DE PRONUNCIAMENTOS E REQUERIMENTOS.
EM REFORÇO À PRESENTE INDICAÇÃO, É RAZOÁVEL
MENCIONAR QUE UM DOS ELEMENTOS QUE MAIS
INCOMODAM O CIDADÃO É O TRÂNSITO DE VEÍCULOS,
SOBREMODO, OS PESADOS POR DENTRO DAS CIDADES. 

Sala das Reuniões, em 9 de fevereiro de 2011.

Rodrigo Novaes
Deputado

Indicação N° 88/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja enviado um apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado de Pernambuco, EDUARDO ACCIOLY
CAMPOS, ao Exmo.º Sr. Secretário de Ciência e Tecnologia,
Marcelino Granja, ao Exmo. Sr. Reitor, da Universidade de
Pernambuco, prof. Carlos Fernando de Araujo Calado, no sentido
de adotar as medidas necessárias para viabilizar, dentro do projeto
de fortalecimento da interiorização da UNIVERSIDADE DE
PERNAMBUCO - UPE, a IMPLANTAÇÃO DE UM CAMPUS, no
município de ESCADA, para atender as demandas por educação
superior de alunos provenientes das escolas de ensino médio do
município e das cidades de Amaraji, Ribeirão, Cortês, Gameleira e
Primavera.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado de
Pernambuco, Eduardo Campos, no Palácio do Campo das
Princesas, s/n - Praça da República - Recife/PE - Cep: 50.010-928;
ao Exmo. Secretário de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente, Sr.
Marcelino Granja, na Rua Vital de Oliveira, 32 – Bairro do Recife –
Recife/PE – Cep: 50.030-370; ao Exmo. Sr. Reitor da Universidade
de Pernambuco – UPE, Prof. Carlos Calado, na Av. Agamenon

Magalhães, s/n – Santo Amaro – Recife/PE – Cep: 50.100-010; ao
Deputado Federal, Inocêncio Gomes de Oliveira, na Praça dos
Três Poderes, Câmara dos Deputados, Gabinete 26, anexo II, cep:
70.160-900, Bradsilia (DF); ao Exm.ºs Srs. Prefeitos: de Escada,
JANDELSON GOUVEIA DA SILVA, na Rua João Manuel Pontual,
146, Cep: 55500-000, Escada (PE); de Cortês, JOSÉ GENIVALDO
DOS SANTOS, Rua Cel Jose Belarmino, 48, Cortês (PE), CEP:
55525-000; de Gameleira, JOSÉ SEVERINO RAMOS DE SOUZA,
na Rua 13 de Dezembro, s/n, Gameleira (PE), CEP: 55530-000; de
Amaraji, JÂNIO GOUVEIA DA SILVA, na Rua da Rocha Pontual,
60, CEP:55515-000, Amaraji (PE); de Ribeirão, CLÓVIS JOSE
PRAGANA PAIVA, na Pç Estácio Coimbra, 359, CEP: 55520-000,
Ribeirão (PE) e de Primavera, JADEILDO GOUVEIA DA SILVA, na
Rua Cel. Braz Cavalcanti,42, Centro, CEP: 55510-000, Primavera
(PE) e às Câmaras de Vereadores dos Municípios de Escada,
Amaraji, Ribeirão e Primavera, à ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO
CULTURAL E COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE, na Rua
Vigário Simão, 90 - Centro - Escada e ao JORNAL REALIDADE, na
Av. Zenóbio Lins, 925 - Riacho do Navio - Escada.

Justificativa

A presente proposição visa dotar a região da MATA SUL, de uma
Instituição Superior de Ensino pública, gratuita e de qualidade,
como a UPE, que atenderá as demandas, principalmente dos
municípios de Escada, Amaraji, Cortês, Gameleira, Ribeirão e
Primavera, que fazem parte da mata sul, micro-região da mata
meridional, abrangendo uma área 1.394,8 Km2, onde habita uma
população de mais de 182 mil habitantes, segundo o Censo do
IBGE de 2010, para atender as demandas por cursos de educação
superior de alunos carentes provenientes das escolas de ensino
médio desses municípios, bem como dos outros que pertencem a
região da Mata Sul, que estão localizados a mais de 60Km da
região metropolitana de Recife, onde se concentram as
Universidades Públicas Federais e Estadual, o que dificulta o
acesso ao ensino superior pelos mais de 7.540 alunos
matriculados no ensino médio das quatro cidades acima, em sua
grande maioria, egressos de escolas públicas.
Localizada às margens da BR-101 – Sul, distando 59,5 Km de
Recife, ESCADA é a maior cidade em termos populacionais e um
pólo de serviços e comércio da região, contando com apenas uma
instituição particular de ensino superior, a FAESC, única na região
e que não atende a crescente demanda por ensino superior, da
micro-região da mata meridional, obrigando o deslocamento de
grande parte dos estudantes, que concluem o ensino médio nas
cidades acima, para a região metropolitana do Recife, o que além
de inviabilizar o acesso de muitos estudantes carentes, submete
aqueles que se dispõe e almejam o conhecimento, que traz a
melhoria da qualidade de vida, a uma longa jornada de viagens, ao
risco e desgaste impostos pelo trajeto diário entre os municípios
acima e Recife, com conseqüentes perdas na qualidade do
aprendizado. 
Como resultado conjugado de fatores demográficos, aumento das
exigências do mercado de trabalho, políticas de melhoria do ensino
médio, além do acelerado desenvolvimento econômico do entorno
de SUAPE, ocorrido nos últimos quatro anos, pela ação do
Governo Eduardo Campos, a região ressente-se de um
crescimento exponencial na demanda por educação superior em
que a manutenção das atividades típicas das universidades -
ensino, pesquisa e extensão - que constituem o suporte necessário
para o desenvolvimento científico, tecnológico e cultural do País e
da região, não sendo possível sem a implantação de uma
universidade pública de qualidade. 
A matrícula no ensino médio têm crescido, no país e as cidades
acima, não fogem a regra, conforme demonstrado em estatísticas
do MEC, são mais de 7.500 alunos matriculados no ensino médio,
oriundos, principalmente nas camadas mais pobres da população,
o que gera naturalmente uma demanda crescente de alunos
carentes por educação superior, e para atendê-la, necessário se
faz que o Estado e governo Federal, ao qual atribui-se
historicamente o papel de atuar na educação superior, função
prevista na Carta Magna, apóiem e ampliem as universidades
públicas, pois neste nível de ensino, as universidades públicas têm
um importante papel a desempenhar no sistema, seja na pesquisa
básica e na pós-graduação stricto sensu, seja como padrão de
referência no ensino de graduação, cabendo-lhe, ainda, qualificar
os docentes que atuam na educação básica e os docentes da
educação superior que atuam em instituições públicas e privadas,
para que se atinjam as metas previstas na LDB quanto à titulação
docente, portanto é imprescindível que o Estado de Pernambuco
dê continuidade a sua política de interiorização do conhecimento e
a ampliação da oferta de ensino superior, em todas as regiões,
melhorando o acesso e a qualidade de vida da população,
contemplando a região da Mata Sul, com um Campus da
Universidade de Pernambuco, com cursos que privilegiem a
vocação regional, como têm feito com as demais regiões do estado
e Escada, por sua condição de maior cidade da região e por seu
pujante desenvolvimento é a cidade ideal para este importante
investimento do governo, atendendo aos anseios da população de
toda a região.
Nenhum país ou região pode aspirar a ser desenvolvido sem um

forte sistema de educação e instituições de ensino superior de
qualidade. Num mundo em que o conhecimento sobrepuja os
recursos materiais como fator de desenvolvimento humano, a
importância da educação superior e de suas instituições é cada vez
maior. Para que estas possam desempenhar sua missão
educacional, institucional e social, o apoio público é decisivo e a
crescente demanda da região que está no entorno de um pólo de
desenvolvimento, que é SUAPE, pela formação de mão de obra
qualificada, erige-se sobre a constatação de que a produção de
conhecimento, hoje mais do que nunca e assim tende a ser cada
vez mais é a base do desenvolvimento científico e tecnológico e
que este é que está criando o dinamismo das sociedades atuais,
contribuindo, quando instaladas, para o desenvolvimento do País e
a redução dos desequilíbrios regionais. No mundo contemporâneo,
as rápidas transformações destinam às universidades o desafio de
reunir em suas atividades de ensino, pesquisa e extensão, os
requisitos de relevância, incluindo a superação das desigualdades
sociais e regionais, qualidade e cooperação internacional. As
universidades constituem, a partir da reflexão e da pesquisa, o
principal instrumento de transmissão da experiência cultural e
científica acumulada pela humanidade. Nessas instituições
apropria-se o patrimônio do saber humano que deve ser aplicado
ao conhecimento e desenvolvimento do País e da sociedade
brasileira. A universidade é, simultaneamente, depositária e
criadora de conhecimentos e por tudo isso Escada e toda a região
anseiam por um campus da Universidade de Pernambuco
A Constituição Federal preceitua que o dever do Estado com a
educação efetiva-se mediante a garantia de, entre outros, acesso
aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação
artística, segundo a capacidade de cada um, e é esse preceito
constitucional que pretendemos seja atendido e diante do
exposto, solicito aos meus ilustres pares a aprovação desta
indicação.

Sala das Reuniões, em 9 de fevereiro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

Indicação N° 89/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja enviado apelo ao Exmº Sr. Desembargador José
Fernandes de Lemos, Presidente do Tribunal De Justiça do Estado
de Pernambuco, no sentido de Viabilizar a reforma do Fórum do
Município de Ibimirim. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento:
Exmº Governador do estado de Pernambuco, Sr. Eduardo
Henrique Accioly Campos, no Palácio do Campo das Princesas,
Praça da Republica, Recife-PE, CEP 5010-928.
Exmº Sr. Presidente do Tribunal de justiça do Estado de
Pernambuco, Desembargador José Fernandes de Lemos, na
Praça da republica, s/n, Bairro Santo Antonio, Recife - PE, CEP
50010-040.
Exmº Sr. Juiz Titular da comarca de Ibimirim, Dr.Marcos Garcez de
Menezes Júnior, Av. Manoel Vicente, s/n, CEP 56580-000.
Exmº Sr. Presidente da OAB Subseção Arcoverde, Técio Soares
Belarnino, Rua Capitão Arlindo Pacheco Albuquerque,316, CEP
56510-020, Arcoverde-PE
Exmº Sr. Prefeito de Ibimirim,Antonio Marcos Alexandre, Av. Castro
Alves, 432, CEP 56580-000, Ibimirim-PE 
Exmº Sr. Presidente da Câmara de Vereadores do Municipal de
Ibimirim, Genivaldo Odilon de Vasconcelos, Av. Castro Alves, 412,
CEP 56580-000, Ibimirim-PE 
Exmº Srs. Vereadores Manoel Rodrigues de Lima e Maria
Erolandia B.Cavalcante,Av Castro Alves, 412, CEP 56580-000,
Ibimirim-PE 

Justificativa

Sendo o acesso ao Judiciário um direito inerente a todos e
visando um mínimo de qualidade ao cidadão, sendo a atual
estrutura do Fórum da cidade de Ibimirim precária, pois não
atende as necessidades da população, advogados, funcionários
lotados na instituição e demais membros do Judiciário. Tal
reforma é essencial para o mínimo de condições de trabalho
para todos que necessitam do amparo do Poder Judiciário.
Como representante parlamentar do município de Ibimirim e
região na assembléia legislativa, e, por se tratar de matéria de
grande relevância, solicitamos empenho da autoridade
competente no sentido de viabilizar a reforma do Fórum no
município de Ibimirim

Sala das Reuniões, em 9 de fevereiro de 2011.

Julio Cavalcanti
Deputado

Indicação N° 90/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades
regimentais, seja enviado apelo a Exmª Sra. Maria Vasconcelos
Luna, Diretora Presidente do Departamento de Estradas e
Rodagem do Estado de Pernambuco – DER, no sentido de
viabilizar a implantação de uma Lombada Física na PE 335, Km 10
na altura da agrovila 04 perímetro urbano entre o Município de
Ibimirim e o Município de Inajá.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento:
Exmº Sr. Governador do estado de Pernambuco, Dr. Eduardo
Henrique Accioly Campos, no Palácio do Campo das Princesas,
Praça da Republica, Recife-PE, CEP 5010-928.
Exmª Srª Diretora Presidente do Departamento de Estradas e
Rodagem do Estado de Pernambuco – DER, Maria Vasconcelos
Luna, Av. Cruz Cabugá, 1033, Santo Amaro, Recife-PE. 
Exmº Sr. Prefeito de Ibimirim, Antonio Marcos Alexandre, Av.
Castro Alves, 432, CEP 56580-000, Ibimirim-PE.
Exmº Sr. Presidente da Câmara de Vereadores do Municipal de
Ibimirim, Genivaldo Odilon de Vasconcelos, Rua Castro Alves, 412,
Ibimirim-PE.
Exmºs Srs. Vereadores, Manoel Rodrigues de Lima e Maria
Erolandia B.Cavalcante, Rua Castro Alves, 412, Ibimirim-PE.

Justificativa

Devido à grande circulação de veículos de passeio e auto-cargas
na PE 335, Km 10 como também a movimentação de pedestres
que utilizam dessa rodovia, onde com freqüência estão ocorrendo
acidentes e principalmente atropelamentos.
Fica evidente a necessidade da implantação de Lombadas Físicas
(redutores de velocidade) para inibir o excesso de velocidade
praticado por condutores imprudentes.
Visando atender o anseio da população, solicitamos as autoridades
competentes providencias quanto ao nosso apelo, evitando que
outros cidadões tornem-se estatísticas da violência do transito que
é altíssima em nosso País.
Por se tratar de uma necessidade essencial a cidade de
Ibimirim e com elevado alcance social, esperamos das
autoridades competentes e dos nossos pares a aprovação do
nosso pleito.

Sala das Reuniões, em 9 de fevereiro de 2011.

Julio Cavalcanti
Deputado

Indicação N° 91/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Governador do
Estado, Sr. Eduardo Campos, no sentido de que promova
estudos e ações efetivas para que CARUARU seja
transformada na 2ª Região Metropolitana do Estado.
Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao presidente da
Agência Estadual de Planejamento e Pesquisa de Pernambuco
(Condepe/Fidem), Luiz Quental Coutinho, com endereço na Rua
das Ninfas, 65, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50070-050.

Justificativa

A proposição que ora encaminho a esta Casa Legislativa tem por
objetivo encaminhar um apelo ao Governo do Estado no sentido de
que possam ser promovido estudos e ações efetivas, a fim de

viabilizar a implantação da 2ª Região Metropolitana do Estado,
tendo como sede a cidade de Caruaru.
Caruaru, também conhecida como a Capital do Agreste, destaca-
se como o mais importante pólo econômico, médico-hospitalar,
acadêmico, cultural e turístico do agreste pernambucano,
exercendo em todo interior da região uma incontestável liderança.
Famosa internacionalmente por sua tradicional feira livre, e por
ser o maior Centro de Artes Figurativas das Américas, assim
considerada pela UNESCO, está situada a 130 km da capital
do Estado e a 160 km do Porto de Suape, com principal acesso
pela BR 232, com faixa dupla em toda sua extensão, bem como
pela BR-104 para os que se deslocam dos estados da Paraíba
e de Alagoas. Está localizada numa posição estratégica e
exerce influência sobre 69 municípios, num raio de 100 km,
liderando um mercado estimado de 2,5 milhões de pessoas, o
que lhe caracteriza como cidade pólo da Região Agreste,
sendo a maior, com uma população superior a 300 mil
habitantes.
Várias obras estruturadoras caracterizam hoje Caruaru como uma
das mais pujantes cidades, na região Nordeste. A construção do
anel viário que contorna grande parte da cidade, otimizando a
malha viária local, a duplicação da rodovia BR-232 e a obra de
duplicação da BR-104, a reestruturação do Aeroporto Oscar
Laranjeira, a construção do gasoduto, entre outras, vem
ocasionando um grande impulso no desenvolvimento econômico e
social daquela localidade.
Ressalte-se, ainda, que o Distrito Industrial, em seus módulos I e
II, denominado de Pólo de Desenvolvimento Sustentável do
Agreste, margeado pela BR 232, está abrigando cerca de 80
empresas em seus mais variados segmentos, gerando
aproximadamente mais de 6.500 empregos diretos e vários outros
indiretos.
A provável duplicação da BR 423, que liga São Caetano a
Garanhuns; a obra da Transnordestina, a qual deverá dispor de
terminal logístico entre Caruaru e Agrestina; e a transposição do
Rio São Francisco, que deverá ter ligação com a futura Adutora do
Agreste, também darão um novo impulso à região.
Caruaru é também é considerado o maior pólo médico-hospitalar
do interior do Estado, haja vista a disponibilidade de hospitais,
médicos das mais diversas especialidades, clínicas especializadas
em tratamentos diversos, transplantes, diagnósticos, entre outros.
Outro aspecto onde Caruaru se destaca é como pólo acadêmico,
pela grande diversidade de colégios públicos e particulares, bem
como diversos cursos superiores oferecidos em excelentes
instituições particulares, além das es instituições públicas lá
instaladas: a Universidade de Pernambuco e a Universidade
Federal de Pernambuco, além de dispor de instituições jurídicas
das mais diversas instâncias.
Por fim, a Capital do Agreste congrega ao seu comércio
milhares de pessoas que para lá vão adquirir produtos dos mais
diversos na sua famosa Feira, a qual recentemente recebeu o
título de Patrimônio Cultural e Imaterial do Brasil. Neste
contexto, cite-se a “Feira da Sulanca”, onde os consumidores
podem dispor de uma média de 15 mil bancos que oferecem
confecções, calçados, artesanato, ferragens, plásticos, dentre
outros.
Diante dos aspectos aqui pontuados, com relação à crescente
expansão do Agreste Central, faz-se necessário, tendo em vista
ser, em poucos anos, inevitável o processo de CONURBAÇÃO,
viabilizar sistemas de gestão de funções públicas de interesses
comuns dos municípios situados naquela região, no sentido de
evitar que problemas de limites territorias, das políticas tributárias,
entre outros, afetem os cidadãos, a exemplo do que vem ocorrendo
na capital pernambucana e toda Região Metropolitana, por conta
da falta de planejamento. 
Faz-se, portanto, imprescindível que o Governo do Estado viabilize
estudos e ações efetivas com este objetivo, beneficiando Caruaru
e cidades limitrofes, seja na questão fiscal, de transportes, de
telecomunicações, entre outros aspectos, que são verificados
quando uma cidade-pólo é congregada a tantas outras, formando
o que se denomina Região Metropolitana.
Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação
desta indicação.

Sala das Reuniões, em 9 de fevereiro de 2011.

Tony Gel
Deputado

Requerimento N° 23/2011
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja consignado na Ata dos
Trabalhos desta Casa no dia de hoje, VOTO DE PESAR pelo
falecimento do ilustre medico e radialista Dr. FERNANDO DE
FREITAS LIMA, ocorrido na tarde ontem dia 08 de fevereiro do
corrente ano. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a Sra. MARIA DE FREITAS LIMA, na Rua Sitio dos
Coqueiros, 109, Várzea, Recife - PE, CEP : 50.810-330. 

Justificativa

O requerimento que ora estamos encaminhando à Mesa Diretora
desta Casa no dia de hoje, é uma pequena homenagem, para
quem em vida sempre assumiu, uma postura de grandeza.
Médico neurologista dos melhores, era porém na condição de
radialista que se realizava plenamente, função esta que ocupou
com competência e profissionalismo, na Radio Jornal, Radio Clube
e na Radio Continental onde fez por inúmeras vezes trabalhos
jornalísticos de alto nível.
Alem de ótimo profissional nas áreas da medicina e radiofonia,
Fernando Freitas, deixou um exemplo de vida a ser seguido por
todos. Pai de família dos mais extremados deixou consternada sua
família, em especial, sua esposa Sra, Lourdinha Freitas, filhos e
amigos, bem como aqueles que o conheciam e/ou privaram do seu
convívio.
Perdeu uma batalha contra a enfermidade que o vitimou, mais
ganhou a imortalidade entre aqueles que tiveram o privilégio da sua
amizade e extrema solidariedade.
Ante o exposto, solicitamos dos nossos Ilustres pares desta Casa
Legislativa, que se dignem a acolher o presente requerimento,
forma que encontramos para prestar uma homenagem póstuma ao
saudoso amigo.

Sala das Reuniões, em 9 de fevereiro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

Requerimentos
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Requerimento N° 24/2011

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja criada a FRENTE PARLAMENTAR DO
COMÉRCIO VAREJISTA DE PERNAMBUCO, nos termos do artigo 278-A, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, tendo como
estrutura de funcionamento a liderança do Coordenador Geral, deputado Tony Gel e como membros os deputados estaduais Antonio
Moraes, Edson Vieira, Henrique Queiroz e Ricardo Costa, seguindo para aprovação em Plenário com o apoiamento da maioria dos
deputados com assento na Casa de Joaquim Nabuco, os quais poderão optar, futuramente, pela participação como membros efetivos da
mesma. O objetivo da criação dessa Frente é atuar no âmbito da Assembleia Legislativa de Pernambuco na defesa de propostas e ações
que contribuam para estimular o setor do comercio varejista, incentivando, promovendo debates, audiências públicas e eventos afins, bem
como colaborar no processo legislativo. 
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Presidente da Federação das Câmaras de Dirigentes
Lojistas – FCDL/PE, Sr. Adjar Soares; ao Presidente da Confederação Nacional de Dirigentes Lojistas, Sr. Roque Pellizzaro; ao Presidente
da CDL Recife, Sr. Eduardo Catão; Presidente da CDL Caruaru, Sr. Djalma Farias; Presidente da CDL Jovem, Srª. Paula Costa; ao
Presidente da CDL de Ipojuca, Sr. Claudio Duarte; ao Presidente da Confederação Nacional de Dirigentes Lojistas, Sr. Roque Pellizzaro;
à Presidente da CDL Jovem, Srª. Paula Costa; ao Presidente da CDL de Ipojuca, Sr. Claudio Duarte, ao Presidente da Associação
Comercial de Pernambuco - ACP, Sr. Celso Muniz; ao Presidente da FECOMÉRCIO, Sr. Josias Albuquerque; ao Presidente da FIEPE, Sr.
Jorge Wicks Corte Real; aos deputados federais Augusto Coutinho e Mendonça Filho; e aos Senadores da República Jarbas Vasconcelos,
Humberto Costa e Armando Monteiro.

Justificativa

A Frente Parlamentar do Comércio Varejista de Pernambuco será composta por deputados estaduais com assento nesta Assembleia
Legislativa, cuja Coordenação Geral será exercida pelo Deputado Tony Gel, autor do presente requerimento. Tem como membros iniciais
os deputados Antonio Moraes, Edson Vieira, Henrique Queiroz e Ricardo Costa, tendo sido apoiada pela maioria dos deputados com
assento na ALEPE, os quais poderão optar, futuramente, pela participação como membros dessa Frente.
O objetivo da criação dessa Frente é atuar no âmbito da Assembleia Legislativa de Pernambuco na defesa de propostas e ações que
contribuam para estimular o setor do comercio varejista, incentivando, promovendo debates, audiências públicas e eventos afins, bem
como colaborar no processo legislativo.
A formação dessa frente vem preencher um vazio muito grande porque os comerciantes, lojistas, micro e pequenos empresários desse
segmento representam 60% do Produto Interno Bruto do País e não tinham uma representação em nível estadual. Aqui, em Pernambuco,
contamos com o apoio efetivo da Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas, que congrega as CDL’s de todas as regiões de
Pernambuco.
Com a instalação e efetivo trabalho da Frente Parlamentar do Comércio Varejista de Pernambuco, pretendemos possibilitar a defesa e
apoio ao desenvolvimento e crescimento do setor, por meio de projetos de lei que tornem mais justas as questões fiscais e tributárias que
sobrecarregam a atividade, assim como melhorar as condições de relacionamento com os consumidores.
As primeiras bandeiras de luta dessa frente são: a normatização do uso do cartão de crédito, cujo principal objetivo é permitir preços
diferenciados nas vendas à vista e a prazo; o Cadastro Positivo para clientes bancários adimplentes; discutir a Lei do cheque, cuja intenção
é valorizar o uso docheque no comércio, atribuindo maior responsabilidade ao setor financeiro. 
Além disso, outra bandeira de luta do setor é o combate ao eventual substituto da CPMF, que seria a CSS - Contribuição Social da Saúde,
em tramitação no Congresso Nacional. 
O setor do comércio varejista é o maior gerador de emprego da economia nacional e a única atividade presente em qualquer localidade
do país, sendo representado por milhares de empresas de micro e pequeno porte, de gestão familiar, que fazem o papel de pára-choques
da economia, administrando margens de lucro cada vez mais escassas para não perder a clientela. Aqui em Pernambuco, existem 55
Câmaras de Dirigentes Lojistas – CDL’s constituídas, onde a Federação das CDL’s - FCDL conta com 14 mil associados e o seu trabalho
visa fomentar e incentivar o desenvolvimento do comércio varejista entre micros, pequenos, médios e grandes empresários dos segmentos
do comércio e serviços do estado.
Diante da especificidade do segmento e da enorme demanda de questões a serem discutidas e encaminhadas nos níveis municipal,
estadual e federal, é que defendemos como justa e oportuna a efetiva instalação, no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de
Pernambuco, da Frente Parlamentar do Comércio Varejista.

Sala das Reuniões, em 9 de fevereiro de 2011.

Tony Gel
Deputado

Adalberto Cavalcanti, Adalto Santos, Aglailson Júnior, Aluísio Lessa, André Campos, Ângelo Ferreira, Antônio Moraes, Betinho
Gomes, Botafogo Filho, Clodoaldo Magalhães, Diogo Moraes, Edson Vieira, Eriberto Medeiros, Everaldo Cabral, Francismar
Pontes, Guilherme Uchôa, Gustavo Negromonte, João Fernando Coutinho, Julio Cavalcanti, Leonardo Dias, Luciano Siqueira,
Manoel Santos, Mary Gouveia, Maviael Cavalcanti, Odacy Amorim, Pedro Serafim Neto, Raimundo Pimentel, Ricardo Costa, Rildo
Braz, Rodrigo Novaes, Sebastião Oliveira Júnior, Sérgio Leite, Sílvio Costa Filho, Vinícius Labanca.

PORTARIA N.º 15/11
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício n.º908755/2011, do Deputado André Campos,
RESOLVE: alterar a gratificação de representação de 25% (vinte e cinco por cento) para 120% (cento e vinte por cento), no cargo em
comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-SPC, da servidora ANA PAULA DOS SANTOS FERREIRA, retroagindo ao dia 4 de
janeiro do corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

Secretaria da Assembleia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 09 de fevereiro de 2011.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 16/11
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 05/2011, do Deputado Ângelo Ferreira,
RESOLVE: atribuir à servidora ANA CRISTINA LOBO SILVA, gratificação de Representação de 60% (sessenta por cento) no cargo em
comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, retroagindo ao dia 1º de fevereiro do corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com
a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

Secretaria da Assembleia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 09 de fevereiro de 2011.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA N.º 17/11
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício n.º 984897/2011, do Deputado Sérgio Leite,
RESOLVE: alterar a gratificação de representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1° de fevereiro do corrente ano,
nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
MARIA DO SOCORRO ALVES FERREIRA Assessor Especial/ PL-ASC 58,30% 120%
NATÁLIA ALVES MELO DE MIRANDA Assessor Especial/ PL-ASC 43,50% 120%
NORBERTO CANDIDO DE ARRUDA Assessor Especial/ PL-ASC 40% 120%

Secretaria da Assembleia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 09 de fevereiro de 2011.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA N.º 18/11
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício n.º011/2011, do Deputado Marcantonio Dourado,
RESOLVE: alterar a gratificação de representação de 120% (cento e vinte por cento) para 111% (cento e onze por cento), no
cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, do servidor PEDRO ANTÔNIO DA SILVA, retroagindo ao dia 1° de
fevereiro do corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis n.º 12.347/03 e
13.185/07. 

Secretaria da Assembleia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 09 de fevereiro de 2011.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA N.º 19/11
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício n.º011/2011, do Deputado Marcantonio Dourado,
RESOLVE: cancelar a gratificação de representação no cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, da servidora
MIRELLA DANTAS COSTA MENDES, retroagindo seus efeitos ao dia 1° de fevereiro do corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98,
com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

Secretaria da Assembleia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 09 de fevereiro de 2011.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA N.º 20/11
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício n.º008/2011, do Deputado Júlio Cavalcanti,
RESOLVE: cancelar a gratificação de representação no cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, do servidor
WELLINGTON JORGE NUNES, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de fevereiro do corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as
alterações que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs 12.347/03 e 13.185/07. 

Secretaria da Assembleia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 09 de fevereiro de 2011.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA N.º 21/11
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício n.º008/2011, do Deputado Júlio Cavalcanti,
RESOLVE: alterar a gratificação de representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1° de fevereiro do corrente ano,
nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
RUSEN DA COSTA LACERDA Assessor Especial/ PL-ASC 55% 120%
ALZENICE CIPRIANO BARBOZA Assessor Especial/ PL-ASC 55% 120%
JOSÉ ALBERTO DA SILVA ANTUNES Assessor Especial/ PL-ASC 55% 120%
WILDY FERREIRA XAVIER Assessor Especial/ PL-ASC 55% 120%
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA NERI Assessor Especial/ PL-ASC 55% 120%
VITOR LUIZ BRAGA SOUZA Assessor Especial/ PL-ASC 55% 120%
RENATA PEREIRA DE BRITO Assessor Especial/ PL-ASC 55% 120%
ANDRÉIA LUIZA PEREIRA DE MELO Assessor Especial/ PL-ASC 55% 120%

Secretaria da Assembleia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 09 de fevereiro de 2011.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA N.º 22/11
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício n.º10/2011, do Deputado Alberto Feitosa,
RESOLVE: alterar a gratificação de representação de 91,70% (noventa e um vírgula setenta por cento) para 90,50% (noventa vírgula
cinqüenta por cento), no cargo em comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-SPC, do servidor GUNTHER GULDE, retroagindo ao
dia 1º de fevereiro do corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs 12.347/03 e
13.185/07. 

Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
Em, 09 de fevereiro de 2011.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA N.º 23/11
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício n.º09/2011, do Deputado Alberto Feitosa,
RESOLVE: atribuir a gratificação de representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1° de fevereiro do corrente ano,
nos termos da Lei n.º11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Grat. Repre.
ALCIONE GOMES DE MOURA Assessor Especial/ PL-ASC 59,2%
GINALDO GOMES DOS SANTOS Assessor Especial/ PL-ASC 110%
LEOPOLDO CARPINTEIRO PEREZ Secretário Parlamentar/PL-SPC 120%

Secretaria da Assembleia Legislativa
do Estado de Pernambuco

Em, 09 de fevereiro de 2011.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

Portarias
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